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PREFEITURA MUNIÜIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Autuado em 27l01,/2023

Processo Adm inistràtivo n' 025/2013

DISPENSA DE LICITAÇAO
N',016/2023

OBJETO: Contlatação de empresa especializada na prestação dc serviços na

organizaçào da jornada Pedagógica 2021 para atonder as nccessidadss tia Secretaria

Municipal de Bducação. Cuhura, Esporte e Lazcr.

ORGÃO D[ ORIGEM: I'untlo Muncipal de Iiducação

CONTRA'IADO: SAllliR CONSUI.lOltlA t: tTORMAÇÀO L'IDA

VALOR DA CON'IRATAÇÃO: ILS 51.72 1.50 (Cirlquenta e um nril setecentos c

vinte e unr rcais e cinquenta ccntavos)



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

SOLICITAÇÃO DE DESPESÀ

OBJETO:

INTERESSADO(s): Sec. Municipal de Educagão, Cultura, EspoÍe e Lazer

Conüatação de empresa especializada na prestagão de serviços na organizagão da
jomada Pedagógica 2023 para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

JUSTIFICATTVA:
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CONSIDERANDO que é competência do município atender as necessidades

básicas das Escolas Municipais e que a Jomada Pedagógica constitui-se como um
coletivo de

oal

lm

al

pedagógico nas escolas, a fim de
letivo;lanej para

de toda rede de ensinocoN
s de aprendizagem para

morâm e estudam;
CON seja legítima é

mane
CONS

vea dessas formações,
coordenadores e

considerado
cesso de ensino

espaço
consoli

representantes da rede de
Jomada Pedagógica;
pública de qualidade, como

ESPECIFICAÇÔE*- . fofpfi ,.[' t."qddlrR&,€'r"iúff]
V. ESTIMADO: l't

rais e cinquentata I( q)en

PERÍODO Df, AQ ( )m

U
§ec, e lazer.

Após análise da conveniência da conhatação pretendida e constatação da necessidade dos servigos acima delibero
pelo (a):
( ) Arquivamento da Solicitagão
( ) Abertura de processo Administrativo objetivando a prática de atos sequenciais ordenados e interdependentes
exigidos na lei E.666/93 e tramitação pelos Departamentos:

I - Contábil para a indicação de recursos de ordem orçamentiária para fazer face à despesa;
2- Ao exame da Assessoria Juridica quanto à existência, ou não, dos requisitos legais exigidos para

contratagão pretendida.
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

TER]VIO DE REFERENCIA

l.l. Constitui objeto deste Termo de Refer€ncia a apresentação de parâmetos e elernentos descritivos para a
Contrataçâo de empreca especializada na prestação de serviços na organiz,ação da jornada Ped agúgica 2023
para atender as necesidades da Secretaria Municipal de Educação' Cultura, EsPorte e Lazer,

1.2. Conforme quantitativos constantes no item 3 deste Termo de RefeÉncia.

1.3. Natureza da contràtação: Prestação de Serviços.

l 4. Regime de execução

1.5. Prazo de vlgência da

: indireto.

o instrumento contratual.

2.1. A contratação de empresa
necessidade da Contratação d

faz-se necessária em vista da

Pedagógica 2023 para atend
na organização da jornada
ucaçâo, Cultura, Esporte e

Lazer, para tanto, a Admin com a melhor relação custo.

beneficio mediante a estipulação

2.2. Assim, sugere-se al o to do objeto acima
especificado, sob
economicidade e

j
a

a dos princípios da

d sendo levada em
ecendo, portanto,consideração, c 33

no presente câso,

3.1. Os servigos obj de la

3.2. Os serviços no de 03 (três) meses,

contados a partir s ê com a proposta

comercial apresentada pela TAD

3.2.1. Cabení única e Prestagão dos Serviços no
Município de Capela do Alto gre

3.3. Caso o objeto a tante não o aceitara e
lavrara termo circun or, sob pena de

responsabilidade.

4.I. DAS OBRIGÀÇÔES DA CONTRATA}ITE

4.1.1. Oferecer todas as condições e informações necessários para que a CONTRATADA possa executar os serviços
dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência;

4.1.2. Emitir nota de empeúo a credito do fomecedor no valor total corÍespondente ao material solicitado,
observados os procedlmentos do Sistema de Registo de Preços;

4. I .3. Encaminhar a nota de empeúo para a contratada;

4.1.4. Prestar as especificações e as esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,
proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dento dos prazos
estabelecidos;

4.1 .5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração especialmente
designado para tanto;

especializada na

pÍeocupou-se
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

4.1.6. Notificar, par escÍito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execugão do contrato,

aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;

4.1 .7. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestadq no prazo e forma previstos neste Termo de RefeÉncia.

4.1.8. A Administraçõo terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos

orçamenúrios para sua continuidade ou quando entender que o contrato niio mais lhe oferece vantagem.

4.2, DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRÂTADA

4.2.1. Executar os serviços conforme especificações da propostá, com os rêcurses necessiários ao prefeito

cumprimento das cláusulas connatuais;

4.2.2. Aceit:r os acÉscimos e su de Par propostos pela adm inistração da

Prefeitura Municipal de Capel

4.2.3. Responsabilizar-se por

l*i 14.133121;

aos seus empregados no

cumprimento das obrigações

4.2.4. Ressarcir os eventuais AlegdBA e./ou a terceiros,
provocados par ineficiência ou s assumidas.

assumidas, todas as condições4.2.5. Manter durante a execução
de habilitação e qualificação

4.2.6. Responder por e ocorrência de motivo
de força maior, a TANTE no prazo

de 48 (quarenta e

4.2.7. Não trans assumidas, nem

subcontratar qualq de Referência

ou na minuta de con

4.2.8. Responsabil fiscais, comerciais,

taxas, fretes, idam ou veúam a

incidir na execução

4.2.9. Subm e que integram este

conÍato, dâ

4.2.10. Reparar, corrigir, no I ou em parte, os servigos

efetuados em que se veri ão ou dos materiais

empregados, a critério da

4.2. 1 1. Utilizar em habili serv executados, de

conformidade com as n

5.1. A gesüio e a fiscalizagão do presente conúato serão exercidâs por servidores vinculados a Fundo Municipal de

Educação, a Sr." Irleide Alrneida dos Santos, inscrito na matrícula sob o no 000E14, respectivamente, aos quais

competira dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência a Administração.

5.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiÍos, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeigões tecnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade
da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com aI*i 14,133D021.

5.3. O fiscal do contrato anotaú em registro próprio todas as oconências relacionadas com a execução do contrato,
indicando diq mês e ano, bem coma o nome dos empregados eventualnente envolvidos, determinando o que for
necessário a regulaizzção das faltas ou defeitos observados e encamiúando os apontamentos a autoridade
competente para as providencias cabíveis.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

6.1. O vator previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades â serem contratadas,

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

6.2. O valor estimado seú definido, portânto, com base no melhor prego aferido par meio da utilização dos
parâmetros previstos no § lodo aÍt. 23 daLei n" 14.133, de 2021.

6.3. O orçamento estimado da contratação terá caÍáter sigiloso, com a devida classificação do nível de acesso,

sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a

elaboração das propostas. Contudo, o sigilo não prevalecera parâ os órgãos de controle intemo e extemo.

I i.. tÍlr!Él( :tlr

Será selecionado o fomecedo
global, desde que apresente

7.1. HABILITAÇÃO

7.1.1. A Habilitação Jurídica pEouods,

a) Registro Comercial, no de empresa i
b) Ato Constitutivo, ou Contratg

sociedades sUpeúênientes em v ou tima
com

a menor proposta por valor

intes documentos:

re , em se tratando de
consolidada e, no

"§ eleição de seus

.,]:

I

o

ndividual;
Soéiàli-êh 'vigor, devi

s

caso de s

administrad
c) inscrição vd; no pasodosooieddtliÍ*eivis,gôompanhada em exercício;
d) Decreto de em se trâtándo de odrpresa ou sociedade estrangeira ionamento no país, e

ato de registro ou autorizâção para funcionamento, expedido pelo órgão comp nte, quando a atividade

tos
do

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do Certificado
de Regularidade do FGTS -CRF;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante âpresentação de
Certidão negativa de Débitos Trabalhistasl

7.3. QUALTF'ICACAO TECNICA :

7.3.1. A Qualifrcação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em característicíls,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados fomecidos
por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

:,i .1 i 0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

7.4. DOCI,'MENTAÇÃO COWLEMENTAR

7.4.1. Atém dos documentos referidos anteriormente, deverão ser apresentados os seguintes

documenúos:

a) Declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais profissionais não

figuram empregados na gestão do Município de Capela do Alto Alegre/BA, conforme Anero II.
b) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal da empresa, devidamente identificado, indicando

que o licitante não se encontra suspense de licitar ou impedido de contratar com qualquer entidade integrante

da Administragão Pública Municipal, estadual ou Federal, direta ou indireta, conforme Anexo III.

.;

8.1. Os recurses para cobertura
seguinte dotação orçamentiíria:

9.1. A contratação seÍá m.
uâr

Lbi F
s e munrregulamentagão, po

da co ntratagão, incl su tratadqq.

9.2. Na elaboração do o o dever o ser obse
municipal, estadual, indefêiidente de

Códigos, leis, Decretos, N
Normas brasileiras ela pe

Normas regulameqtadoras do M
Outras normas aplic'âVeis Contrato.'

rvadogQ§loc
crraç9o:

i !. !i !:
a,baixg asdirí'coma toda a legislação

o correrão a conta da

en a
ar as leis, decretos,
plicáveis ao objeto

ur.rçn qs

^/l
' i r;^ii i

,.f.*",.-..*-"f
i.,1'...- i
I :,( ) -'

Para efeito desta contratagão, o orgamento estimado, correspondente ao critério miíximo de aceitâbilidade do preço

global é de: Rl§ 53.85050 (Cinqrenta e três mil, oitocentos e cinquenta reais e cinquenta centavos).

DE
DE

FONTEP§t]NIDADE

r.s50.0000
1.500.1001

0508- Fundo Municipal de

Educação : RecuJsos'Huin4nos
2004 - ificação e Ç

I l^t
t, t\iir\ /f\i

unlclils e es,

oflnasI e

I Minicurso (Resolução de conflitos na Escola) Hora 08 RS 923,33 RS 7.386,67
0l R$22.233,33 R$22.233,33,)

Palestra Magra Unid.
3 Palestra parâ pais e/ou responsáveis de alunos Unid. 0l R$ 7.983,33 R$ 7.9E3,33

4 Unid. ls0 RS 46,30 R$ 6.945,00Bolsa personalizada

5 150 R$ 2,83 R$ 425,00Folder Unid
6 Coffee-Break no dia l6 de fevereiro na palestra com

professores, gestores
Unid. 150 R$ 14,43 R$ 2.16s,00

r,p!âmente
a9 I

33903900 Serv de



PREFEITURA MUHICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

A, 20 de Jarciro de2023.

7 Lanche no dia 17 de fevereiro na palestra com os

is e/ou eis dos alunos
Unid 250 Rs t,63 R$ 2.158,33

8 Unid. 31 R$ 27,33 RS 847,33

9 Lanches o dia de amento nas escolas Unid. 150 R$ 8,63 RS 1.295,00

10 Banner com 5 6m2 Unid. 01 RS 533,33 R$ 533,33

11 do evento Unid. 01 R$ 1.633,33 R$ 1.633,33 i

12 Co s descartáveis de 200m1 Centro 20 R$ 4,68 R$ 93,67

13 Pratos descartáveis do ueno Centro 02 R$ 52,33 R$ 104,67

t4 Grardanapos Pacote 10 RS 4,65 R$ 46,s0

AFI]IYDO

tt§

*

a

198§IY-UJ {,rE Üü ALTü ALETAPE GRT



SABER CONST]LTORIA E FORMAÇÃO LTDA
CMJ: 30.87030E/0001 - 59

Rua Otávio Mangabeira, 150 - Centro - CEP: ,14.250-000 Coração de
Maria - Ba Contato: (7 5) 98145-0092 - E-mail: saberdiretoria@gmail.com

coilrulro 
^ 

r rorIrçlo

EMPRESA: SABER CONSULTORTA E FORiTAçÃO lrOl
END. COMERCIAL: Rua Otávio Mangabeira, í50, Centro - CoraÉo dê Maria UF:BA
CEP:44.250-000 FONBFAX: (75) 9Eí4$0092 GONTATO: Leonardo
INSC. ESTADUAL: CNPJ:30.870.308/000í.59
VALIDADE DA PROPOSTA:90 DIAS PRAZO PARA ENTREGA: 15 dias

Venho através desta, apresentar a nossa Cotação de Preço, tendo abaixo a descrição do Objeto
especificado e orientado pela Secrêtaria Municipal de Educação de Capela do Alto Alegre - BA.

COIACÂO DE PRECO

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para organizar
e realizar oficinas durante a jomada Pedagógica do município de Capela do Alto Alegre
- BA.

04

ffitrul

ITEM DESCRTÇÃO
C.H./I,'IÍIDADE

DE MEDIDA QUAI\IT. v. U]\[IT V. TOTAL

01 Minicurso (Resolução de conflitos

na Escola)

Hora 08 R$ 930,00 RS 7.440,00

02 Palestra Magna Unidade 01 R$ 21.000,00 R$ 21.000,00

03 Palestra para pais e/ou responsáveis

de alunos

Unidade 0l R$ 8.000,00 R$ 8.000,00

Bolsa personalizada Unidade 150 R$,14,60 R$ 6.690,00

05 Folder Unidade 150 Rs 2,s0 RS 375,00

06 Coffee-Break no dia 16 de fevereiro
na palestra com professores,

gestores

Unidade 150 R$ 14,30 R$ 2.14s,00

07 Lanche no dia 17 de fevereiro na

palestÍa com os pais e/ou

responsáveis dos alunos

Unidade 250 R$ 8,90 R$ 2.225,00

08 Almoços Unidade 3t R$ 2s,00 R$ 77s,00

+
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sABER coNst LToRrA E ronu.nçÃo rr»n
CMJ: 30.t70.308/0001 - 59

Rua Otáüo Mangabeira, 150 - Centro - CEP: 44.250-000 Coração de
Maria - Ba Contato: (75) 98145-0092 - E-mail: saberdiretoria@grnail.com

09 Lanches para o dia de planejamento

nas escolas

Unidade 1s0 R$ 8,90 R$ 1.33s,00

l0 Banner com 5,6m2 Unidade 0l R$ 500,00 R$ s00,00

ll Decoragão do evento Unidade 0l R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

t2 Copos descartáveis de 200m1 Centro 20 R$ 4,55 R$ 91,00

l3 Pratos descartáveis do pequeno Centro 02 R$ 50,00 R$ 100,00

t4 Guardanapos Pacote l0 R$ 4,ss R$ 45,50

Total: R$ 51.721,50

OBS: declaramos que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas
necessárias ao fornecimento do objeto desta cotação de preços.
Cotação válida por 90 dias.

Feira de Santana - BA, 18 de Janeiro de 2023.

Lãlrh ôiHnô
sóÉ.ü*r §ürhrffi
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!nsight
CNPJ: 07.258.227r0001-80

EIIPRESA: INSIGHI PRE'VESTIB. E TREN EM DESENVOLVIMENTO PESSOAL E GERENCIAL

ENO. COÍ||ERC|AL: Rua Treze de Malo, 34, 't' andsÍ Centro de Cachoelra - BA, CEP: i14.300'000

FONE: 75 90213'0671

An: Secretária de tducação de Câpelâ do Allo Alcarc . 8A.

couçÂo or rnrço

Ol)leto dâ (-onl rataÇào: Contràtaçào de empresa especial izada na

prestaÇào do seL-v1Ços para organjzar- e reâl'i zàr ofi.inês dur.rnte
a iornada Pêdagógica do municlpio de Capela do AlLo Alegre - BA.

D€scriçâo do i ten Unidadê Quantidade valoa
Unítário

valor totalt€DI

R§ r . 200, 00irl

02

r)l

Úi n icurso (Resoluçào de

confl j tos na Escola)

Pa Iest rà Mag na

Pal es :á para Pais e/ou
resPonsáve i s de alunos

BoI sa personalizada

Fo.lder

R§ 2?. ?00, 00

L

RS 8.350,0Ô

Rs 6.150,00

- 
R§ l50, oo 

-

R§ 1.9s0,00

Fs 2.250, 00

R§ 27,00 RS 8i',00

__l
I Cof fee-Bre

rl1,

0ri

. JfevereiroÍ '; \-/
conl os

ak rro ttia 16 de

feve re i ro nê paLestra
com professores,
gestores

ll.ancne no

150

drs 71 de

na pa 1ês t ra
paj.s e/ou

I responsáver s dos a.lurtos

lAlmoÇírs
lLar,rhes p.rra rr dia

2 50

3l()'à

1r.J

t1

dc

Uni dade

Un i dadc

150

0'l

0l

R§ 9, ()O RS 1.350,00
pl arnel.lmento nâs cscol as

Lánne r com 5, úmi

des, drtávc)s de

[,(.,jor.r,;Jo do cv en to

RS 600,00 RS 600,otr

RÇ r. ?00,00 Rs :. i0ü, 00

Cen t ro ')n RS 4,75

Tcl.: É 9Ílã3.6í4 / rs E1880,9233

Rur Íícze dG M.lo, ,4 - ônd - Ctnt o - C.ôoek./BA - CER 4430O.0q)

Hora 08 Rs 900, 00

Unidade

llnidade

R§ 22.700, 00

R§ 8.I50, 00

Un i dade

Ún.r dàde

01

0l

I50

r 50

R§ 45,00

R§ 3, OO

RS 13, 00

R§ 9, OO

lJn idade

Unidade

Un i dade

Unidade

l,
4.,f,.'s
21()ntl

R§ 95,00

I

I

I
I

I
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drr Rs 55,00 R§ I I rr, rrr)
Lt

l1

centro

Pacote

0l

10 Rs 5,50 Rs 55,00

L_ --__- rot.l : Rg 5a . 897,00

VALIDAOE OO ORçÁMINTO: ( X) 90 Noventa dias

lnformamos para os devidos Íins, que o preço ofertado contempla todas as

despesas necessárias para a execução do contrato, conforme descrição dos

itens presentes a solicitação dessa cotação

Cachoeira - BA,20 dejaneiro de 2023.

Atenciosamenle.

CPI-: 487.98 15

rp:-tnnifr ií,1,Prl9-?r,ll'1ffi

'li'üi{$iiii*'*'-,
ADENIZ IA MI NDA DOS SANTOS DE SOUZA

lcL t5 99217.694 I 
'5 

99080.9213

Rua Trec de Mrlo, 34 ' T.ndaÍ - Crllt,o - ClGho'kt/BA ' CEÊ 4430G0(x1



STS Consultorias Especlallzadas e Participações ltda - CNPJ: 32.306.016/0001-13

END.: TRAV. Dr. EDSON RIBEIRO, 10 B, CENTRO, CEP: 48.903-560 JUAZEIRO - BA

CoNTAToS: (74)3611-7835 E-MAIL: sts.consultorias.êsoeciallzadas(Aomail.com

Cotaçáo de Preço

Para: Secretaria Municipal de Educaçáo de Capela do Alto Alegre-BA

OBJETO: Contrataçáo de empresa especializada na prestaÇã.o de serviços para organizar e realizar oÍicinas

durante a jomada Pedagógica do município de Capela do Alto Alegre-BA.

hs

IÍEM DESCRTçÃo
c.H./UNTDADE

DE MEDIDA
qUANT. Vt. UNIT VL TOTAT

01 Minicurso (Resolução de conflitos na Escola) Hora 08 Rs 940,00 Rs 7.s20,00

02

Palestra Magna Unidade 01 Rs 23.000,00 Rs 23.000,00

,03 Palestra para pais e/ou responsáveis de alunos Unidade 01 Rs 7.600,00 Rs 7.600,00

04

!Js

Bolsa personalizada Unidade 150 Rs 49,30 Rs 7.39s,00

Folder Unidade 150 Rs 3,00 Rs 450,00

06 Coffee-Break no dia 15 de fevereiro na palestra

com professores, gestores
Unidade 150 Rs 15,00 Rs 2.400,00

07
Lanche no dia 17 de fevereiro na palestra com

os pais e/ou responsáveis dos alunos
Unidade 250 R5 8,00 Rs 2.000,00

08 Almoços Unidede 31 Rs 30,00 Rs 930,00

09 Lanches para o dia de planejamento nas escolas Unidade 150 Rs 8,00 Rs 1.200,00

10 Banner com 5,6m2 Unidade 01 Rs s00,00 Rs 500,00

::



FS STS Consultorias Especlallzadas e PaÉlclpações Ltda - CNPJ: 32,306.015/0qr1-13

END.: TRAV. Dr. EDSON RIBEIRO, 10 B, CENTRO, CEP: 48.903-560 JUAZEIRO - BA

CONTATOS: (74)3611-7835 E-MAIL: sts.consultorias.esoecializadas@omail.com

L2 Copos descartáveis de 200m1 Centro 20 Rs 4,7s Rs 9s,00

13 Pratos descartáveis do pequeno Centro 02 Rs s2,00 Rs 104,00

l4 Guardanapos Pacote 10 RS 3,90 Rs 39,00

Total: Rs s4.933,00

11 Decoração do evento

Juazeiro, 12 de janeiro de 2023.

Atenciosamente,

Unidade 01 Rs 1.700,00 Rs 1.700,00
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04.105n02214108

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚM€RO OE INSCRIçÁO

30.870.3081000í69
ÍIIATRlz

coMpRovANTE DE INSCRIçÃO E DE SrrUAçÃO
CADASTRAL

o Í^ oE 
^ôERÍUR06107120í8

ü

NOME EMPRE§{RIAL

SABER CONSULTORIA E FORMACAO EIRELI

LO DO ESTABELECIMENTO E DE FÀMTÁSTÂ)

SABER CONSULTORIA E FORMACAO
FORTE

E

E I» AIVIDADE PRINCIPAL

82.í1.3{0 . SorvlçoE comblnadoa do ercÍltóÍlo o lpolo admlnlrtntlvo

56.20.1{2 . Servlço! d€ allm.ntação psra eyentos e recepçóes - bufo
60.22.5.01 . ProgramadoraE
62.04ir{r0 - Consultorla om tocnologla da lnfomagão
73.20-:!00 - Pesqul!âs de m.rcado e de oplnlão públlcâ
62.í9.9{í - Fotocóplas
82.í9€€9 . Prepsração de documeÍúos e rsrvlgo! espscializadoa de apolo admini8ffilyo nào oapêcmcado!
antoíoÍmênte
82.30{{rí . Serylços d€ orgsnlzaÉo de Í.lraa, congrosaoa, oxpo!|9õ.r e ío6tas
05.í'1.240 - Educação lnfantll - cr€che
85.í3.9-00 - Ensino Íundamental
85.4í.4-00 - Educaçào proÍla8lonal do nívol tácnlco
05.50.3.02 . Atlvldades ds apoio à educaçlo, ercelo caixas oscolar€r
85.99.6.04 . Trêlnam€nto €m desenvolvlmento proflssional e gsrlnclâl
85.996{5 - CursoE prepârâtóÍlos pâÍâ concu[oa
15.99.6.99 . Outras stlvldsdes de enElno náo especllcâdas ântgílormento
86.60-7.00 - Atiyldados do apolo à gêstáo ds saúdo
86.00-9€9 - Outrae atlyldâdos dê atênçrão à raúdo humana não orpoclllcsdas sntsÍlorm€nto
07.20.t41 - Atlvldadee de cantros do aeslltôncla F3lcossoçlal
88,00-6{0 - Ssrvlçor d€ asrlstêncla soclsl !€]lt .lo,lameÍÍo
90.0í-9{6 - AtiyldEdos de Eonodzação e de llumlnação
93.294-99 - Outrag atlvldades ds recreaçáo o lEzer não sspeçlÍlçada3 anlsrloÍmsnto

OAS ATIVIDADES SECUNÉ

côorco E DEscRrçÃo DA NAruREzÁ JuRlorcÂ
230€ - Empresô lndlyldual de ResponrabllldEde Llmltada (de Nlturea Emp.esáÍl

LOGRÂDOURO

AV CANAA

ENOEREçO ÉLETRONICO

SABERDtRETOR|A@GMAtLCOÍú

COIi,IPI EUENTO

LOTE í2 AUADMB
ÚMERO

521

CEP

4.072.102
EÂIRRO/DISTRITO

SANTO ANTONIO DOS PRAJZERES
MUNICIPIO

FEIRA DE SANTANA

TELEFONE
(75) 8145{092, O5} 8373{0í0

IJF

BA

EiIIE FEOERÂTIVO RESÍONSÁVEL (EFR)

stTlrÂçÃo caoasrRÂL
ATIVA

OATA DA SITUAçÀO CAOASTRAI.

06/07t20í I

MOnVO OE SrTUAçrrO CADÂSrRÁI.

ESPECIAI DATÂ DA SITUAçÁO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normaüva RFB no 1.863, de 27 de d€zembro dE 2018.
I

Emitido no dia 04105t2022 às 14t07146 (data ê hora do BrasÍlia). Página: í/í

111
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Voltar

Consulh Regularidad€ do Empregador

lmprimir

C,.Ix/[
catx EcoNôMrca FEDERÁL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

Validade:2010 U 2023 a tBl 02/ 2023

Certificação Número: 2023OL2OO242245LO627 69

Informação obtida em 27 /01/2023 15i47i54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

30.870.308/0001-s9

SABER CONSULTORIA E FORMACAO LTDA

RUA SERGIO CARDOSO 20 ED ADEUA MOREIRA 1 / CENTR.O /
coNcErcAo Do JACUIPE / BA I 44245-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

https://consulta-crÍ.caix6.govbr/consultacíf/pages/consultaEmpregadoÍjsÍ 1t'l



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Recêita Federal do Brasil
PÍocuradorla.Geral da Fezênda Naclonal

CERTTDÃO POS]TIVA COM EFEITOS DE NEGAT]VA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNÉO

Nome: SABER CONSULTORIA E FORMACAO LTDA
CNPJ: 30.870.308/000íó9

Ressalvado o dirêito do a Fazenda Nacional cobrar e inscrover quaisquer dÍvidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que viêrem a ser apuradas' é certificado que:

1. constam dóbitos administrados pela secretaria da Re-coita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

COãigo TriOutáiio Nacionat (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

descõnsideração para fins de certificaçáo da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do cTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão e válida para o eslabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo' para

údos os órgãos e funàos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do

5Çito p"r.]ro no âmbito da RFB e da PGFN e àbrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nãs atineas 'a' a ,O' do parágrafo único do art. í 1 da Lei no e.212, dê 24 de julho de í991.

A aceitação desta certidão êstá condicionada à verificagão de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.bP ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com basE na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às 13:24:00 do dia 0 410112023 <hora e data de BrasÍlia>.

Válida até 03/07/2023.
Código de controlê da certidão: FFB6.F3F1.gCGA'í2EG
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'



GOVERNO DO ESTADO DA BAIIIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão : L2l 0 | 12023 I 4:59

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltlda para os eÍeitos dos arts, í13 e íí4 da Lêi 3.956 ds í1 de dezembro de í98í - Código
Trlbutárlo do Estado da Bahia)

Certidão No: 20230281706

RAzÃo socrAl

SABER CONST'LTORIA E FORMACAO LTDA

INSCRIÇÀO ESTADUAL

1663 t9.070

CNPJ

30.870.308/0001-59

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de rosponsabilidad€ da pêssoa física ou jurídica acima
identiÍicada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusivê os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados postêriormente.

Emitida em 1?,0112023, conÍorme Portaria no 918/99, s€ndo válida por 60 dias, contiados a partir da datra de sua
emtssEto.

AAUTENTICIDADE OESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRAS ou vlA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartáo originel de lnscÍição no CPF ou no CNPJ da
Secrstaria da Receita Fêderal do Ministário da Fazenda.

Página I de I RelceÉidaoN€gativa.rpt



1401n02313:22 Cedidão Negatlva de Débitos

$,nmr,tmnn

Secretaria Municipal da Fazenda
Departamento de Administração TÍibutária

cennoÃo xeaenve oe ranutos uu tttclpets
Emltida nos termos dos aÉs. 2í5, 216,217,2'lE e 219, da Lel GomplemontaÍ no 003' de 22 de
Dezembro 2000 - Códlgo Trlbutário do MunlcÍplo de Felra dê Santana.

cóDtco:N/2023/001046

CONTRIBUINTE SABER CONSULTORIA E FORiIACAO EIRELI

ENDEREÇO AVENIDA CANAÂ, 52í, A" REM. LOT 12 OD B . LOT CANTO DOS IPES

CNPJ/CPF 30.870,30E/0001€9

rNScRrÇÃo MUNTctPAL: 82.875.{l

rNScRtÇÃo DE LocALtzAÇÃo 249.915-2

ATTvTDADE EcoNôMrcA PRtNctPAL: 82.1í-3{O - Servlgos comblnados d€ ô8cÍltóÍlo ô apolo admlnbtrâtlvo

DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO: $tun023
DATA DE vALtDADE oA cERTIDÃo: 20t0?tí2023

Flca ressatvado o dhelto ate a Fazênda do llunlclplo de Felra de Sarrt n, a cobrar qualsqueÍ tlívldas de

rcsponsablltdade do contibulnte aclma, rclafias aos úrôuÍos dest munlcÍplo, admlnlstados por esta

Se;rctada Municipal da Fezenda, lnclusiye os lnscdtos om DÍvido Atlve-

A presente Cefti(tão náo seNitá de prova con]Í,, quaisquêt débitos raforonags a rc@lhimentos que náo tenham sido

efàtuados e que venham a ser apurados pela SecÍetaia Municipat da Fazenda, confoÍme prenogativa legal pÊvlsla

nos lncisos de I a x, do Artigo 149, da LeiFsde,€l n'.5.172, de 25/10/1966 - C&igo Ttibutátio Nacional.

Çonfome o Art. 215, § 3", do Côdigo Tributário Munlcipal - Loi Complementor de n'. 003,22 de dezombro 2000, as

ceÍtidões fomecidas àéo exctuem'o direito de a Fezenda Municipal @braL em qualquer têmpo, os dêbitos que

venham a ser apurados pela autoridade admlnistJativa-

A autenticidada deste documento pode ser comprovada atÍavés do sita da Socretada Municipal da Fazenda pelo

enderaço eletr1nico: http://www.setaz.feindesantana.ba.gov.br/cedidao.

Esta CERrTDAO abÍange, ar,É,nds, o e§dbolecimento yinculado a(s) lnsdição(ôes) supncitada(s) do.contÍibuinte e

rcfere-se apenas aos i&gÚros ML//NtctPAtS. É vâtida pêlo wzo de 60 DlAs, contsdo a pa,liÍ da dsta da sud

smissão.

Código de veriflcaçéo de aut€nticldade:

f9ba8034cd89 1 8bfc59b67fh45a 440d1
Cedidão emitid a gratu itamente.

AtençÁo: qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este documento.

..i
.t'

,
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www.sefaz,feiradesantana,ba.gov.br/?pg=servicosonlineecertidaod§d€blbs=2f 1t1



Páoina 1de 1

PODER JUDICIÁRIO
JI'STIÇÀ DO TRÀBALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI'HISTÀS

Nome: SI\BER CONSULTORIA E FORMACÀO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNP,J: 30. 870. 308/0001-59
certidão ír" : 2424459 / 2023
Expedição: L8/0l/2023, às
Validade: 1,7/O7/2023 - LSo

de sua expedição.
oitenta) dias, conEados da data

15:38:53
(cenEo e

Certifica-se que SÀBER coNsIrLToRrA E FoRMÀcÀo LTDÀ (MÀTRrz E FrLrÀrs) '
inscrito (a) no cNP,J sob o n' 3o'870'308/OOO1-59' NÃO CONSTÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores TrabalhisEas '

certidão emitida com base nos arts ' 642-A e 883-À da consolidaÇão

das Leis do Trabalho, acrescenEados pelas Leis ns '" 12 '440/201:- e

13.467 /2017, e no Ato ol/2o22 da cG.'T, de 21 de janeiro de 2022'

os dados constantes desta cert.idão são de resPonsabílidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de Pessoa jurídica, a certidão aEesta a empresa em relação

a tsodos os seus es tabel ec imenEos , agências ou filiais'
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidaale no portsaI do Tribunal Superior do Trabalho na

InEernet. (htstP: //www.tsE. jus'br) '
Certidão emitida gratuiEamenle.

INFORüAçÃO IMPORTÀ§TE

Do Banco NacionaL de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à ídencificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a .lusEiça do Trabalho quanEo às obrigações
estabelecrdas em sênEença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhisEas, incl-usive no concernente aos

rêcolhimentos previdenciários, a honorários ' a custas ' a

emolumentos ou a recolhimen!os determinados em Iei; ou decorrenEes

de execução de acordos firmados perant'e o Ministério Público do

Trabalho, comissão de concifiação Prévia ou demais tíEulos que' por

disposição legal , contiver força executiva'

Duvr..l. s e sugêstõe"-: ^lldtilst.jus.br



ATO DE ALTERAÇÃO N" 1 COM CONSOLIDAÇÃO SABER CONSULTORIA E FORMACAO
EIRELI

CNPJ n" 30.870.308/0001 -59

LEONARDO ALMEIDA DO NASCIMENTO SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em
27/07/1979, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF N" 989.037.565-68, CARTEIRÂ NACIONAL DE
HABILITAÇÃO n" 01234652597, órgão expedidor DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO -
BA, residente e domiciliado(a) Do(a) RUA TAPEROA, lt8, SAO JOAO, FEIRA DE SANTANA, BA,
CEP 44051260, BRASIL.

Titular da empresa de nome SABER CONSULTORIA E FORMACAO EIRELI, regisEada nesta Junta
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n" 296004927O7, com sede Rua Otavio Mangabeira, 150 ,
Centro Coragão de Maria, BA, CEP 4425OOOO, devidarnente inscrita no CadastÍo Nacional de Pessoa
Jurídica/MF sob o n" 30.870-308/0001-59, delibera e ajusta a pÍesente alteração e consolidação, nos
termos da Lei n" 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA.
FORMACAO.

NOME FAÀITASIA

A empresa adotará o nome fantasia SABER CONSULTORIA E

ENDEREÇO

OBJETO

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa passa a ter o seguinte objeto:
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATTVO, SERVIÇOS DE
ALIMENTAÇÃO PARAEVENTOS E RECEPÇÔES BI'FÊ, PESQUISAS DE MERCADO E DE
OPINIÃO PÚBLICA, FOTOCÓPIAS,PROGRá,MADORAS ; CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO, PREPARÂÇÃO DE DOCUMENTOS ESERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO, PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOSESPECIALIZADOS DE
APOIO ADMINISTRÂTryO, EDUCAÇÂO INFÂNTIL - CRECHE, ENSINO
FLTNDAMENTAL,EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NTVEL TÉCNICO, ATryIDADES DE APOIO
À BpucnÇÃo, ExcETo cAD(ASESCoLARES, TREINAMENTo EM DESENVoLVIMENTo
PROFISSIONAL E GERENCIAL, CURSOSPREPARATÓRIOS PARA CONCI.'RSOS, ATryIDADES
DE ENSINO, ATTVIDADES DE APOIO À GESTÃO DE SAÚDE,ATIVIDADES DE ATENÇÃO À
SAÚDE HUMANA, ATTVIDADES DE CENTROS DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL,SERVIÇOS
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO, ATryIDADES DE SONORIZAÇÁO E
DEILUMINAÇÃO, ATryIDADES DE RECREAÇ AO E LAZER-.

CNAE f,'ISCAL

821 l-3100 - serviços combinados de escritório e apoio adminisfrativo
5620-1102 - serviços de alimentação para eventos e Íeoepções - bufê
8599-6104 - treinamento em desenvolvimento profrssional e gerencial

Req: 8120O0004645 t 6 Página I

I

v CLÁUSULA SEGI IYDA. A empresa passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à
A\/ENIDA CANAÃ, 52I, LOTE:L2I' QUÂ'DRÁ.:B, SANTO ANTÔNIO DOS PRÁZERES, FEIRA DE
SANTANA, BA, CEP 44.072-102.
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Junta ComeÍclal do Estado da Bahia ogn4no22
CÊÍtifico o Rêgistro sob o nô 98í78976 em 08i/04/2022
Protocolo 226386147 de 3010312022
Nome da €mpresa SABER CONSULTORIA E FORMACAO EIRELI NIRE 29600492707
Eslê documsnto podo §er verificado em htts/r€ginjuceb.ba.gov.brlÂUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancêla 1ô5803470016163
Esta ópia foi autenticada dlgltalment€ e assinada em OB/o{.I2O?2
por Tiana Reg,la M G de ArEúí) - S€crôtária-Goral

,UCEB



ATO DE ALTERAÇÃO N" I COM CONSOLIDAÇÂO SABER CONSULTORIA E FORMACAO
EIRELI

CNPJ n" 30.870.3O8/00OI -59
8599-6/05 - cursos preparatórios para concursos
4599-6/99 - outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
8660-7/00 - atividades de apoio à gestão de saúde
8690-9/99 - outras atividades de atenção à saúde humana nõo especificadas anteriormente
872O4/OL - atividades de centros de assistência psicossocial
8800-6/00 - serviços de assistência social sem alojamento
9OOL-9/O6 - atividades de sonorização e de iluminaçõo
a55O-3/O2 - atividades de apoio à educação, exceto çaixas escolares
8541-4/OO - educação proÍissional de nÍvel técnico
6022-5 / O I - programadoras
6204-0/00 - consultoria em tecnologia da informação
732O-3/OO - pesquisas de mercado e de opinião pública
8219-9/Ol - fotocópias
8219-9/99 - pÍeParação de docurnentos e serviços especializados de apoio aílÍninistativo não
especifi cados anteriormente
823O-O/OL - serviços de organização de fetas, congressos, exposições e festas
85ll-2/O0 - educação infantil - creche
85 13-9/00 - ensino fundamental
9329-8/99 - outras atividades de recreação e lazer rrão especificadas anteriormente

cLÁusuLA euARTA. As cláusulas "?âlf"lTfâSá3as em atos já arquivados e que não roram
expressamente modiÍicadas por esta alteração continuam em vigor.

Em face das alterações acima, consolldÀ-se o ato constltutlvo, nos termos da Lei n" 10.40612002,
medlatrte as condlções e cláusulas segulntes

ATO CONSTITUTI\/O CONSOLIDADO
CNPJ: 30.870.308/0001-59

SABER CONSULTORIA E FORMACAO EIRELI

LEONARDO ALMEIDA DO NASCIMENTO SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em
27/07/1979, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF N" 989.037.565-68, CARTEIRA NACIONAI DE
HABILITAÇÃO no 01234652597, órgão expedidor DEpARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO -
BA, Íesidente e dorniciliado(a) no(a) RUA TAPEROA, ll8, SAO JOAO, FEIRÂ DE SANTANA, BA,
CEP 44051260, BRASIL.

Titular da empresa de nome SABER CONSULTORIA E FORMACAO EIRELI, registrada nesta Jutrta
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n" 29600492707, com sede AVENIDA CANAÃ, 521,
LOTE:I2; QUADRA: B, SANTO ANTÔNIO DOS PRÂZERES, FEIRÂ DE SANTANA, BA, CEPv 44.072-102. devidamente inscrita no Cadâstro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o no 30.870.308/000 I -
59, delibera e ajusta a presente Consolidação, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. NOME EMPRDSARIAL E EI\DEREÇO DE SEDE

Req: 81200000464516 Pâg1na 2
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Junta Comercial do Estado da Bahia wuno22
C€rtiÍico o Rêgistrc sob o no 98178976 êm 08/04/2022
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Esla ópia foi auten[cade digitalmente e asslnsd,a en 08lUnO22
por Tiana Regila M G do Araújo - SecÍetária-Gêral
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ATO DE ALTERTd\ÇÃO N" 1 COM CONSOLIDAÇÃO SABER CoNSIJLToRIA E FoRMÁ.CAo o+:a;TBiEIR-ELI *aiffi
CNPJn"3o.87o.308/ooot-59 ffiA emPresa tem norne empresarial de SABER CONSULTORIA E FORM.ACAO EIRELI, situada a rtAVENIDA CANAÃ, 521, LOTE:L2; QUADRA: B, SANTO ,{NTÔNIO DOS PRA''ERES, FEIRA DE Z

SANTANA, Bê.,CEP 44.072.102. C
3

CLÁUSULÁ' SEGUNDA. CAPITAL Ê
O capital é de R$ l5O.OOO,0O (cento e cinquenta mil reais), totalmente integralizado em moedâ corrente Edo pais. E
Parágrafo Único: A responsabilidade da titular é restrita ao valor de seu capital e responde fr
exclusivamente pela integralização do capital. (art. 1.052, C,C,/àOO2). I
CLAUSULA TERCEIRA. OBJETO
A empresa tem os seguintes objetos:
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO, SER\/IÇOS DE
ALIME-NTAçÃO PARI\EVENTOS E RECEPÇÔES BUFÊ, PESQUISAS DE MERCADO E DE
oPINIÃo PÚBLICA, FoToCÓPIAS,PRoGRAMADoRÂS; CoNSUiTonTa EM TECNoLoGIA DA
INFORMAÇÃO, PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS ESERVIÇOS ESPECIALTZÁ,DOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO, PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOSESPECIALIZADOS DE
APOIO ADMINISTRÁTryO, EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE, ENSINO
FUNDAMENTAL,EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NTVEL TÉCNICO, ATTVIDADES DE APOIOÀ eoucaçÃo, ExcETo cAD(ASEscor-ARES, TREINAMENTo EM DESEI,.woLvrMENTo
PROFISSIONAL E GERENCIAL, CURSOSPREPARATÓRIOS PARÁ. CONCURSOS, ATTVIDADES

\./ DE.ENSINO, ATryIDADES DE APOIO À GESTÃO DE SAÚDE,ATIVIDADES DE ATENÇÃO À
SAÚDE HUMANA, ATIVIDADES DE CENTRoS DE ASSISTÊNCIA PSICoSSoCIAL,SERVIÇoS
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO, ATI\rIDADES DE SONORTZAÇÃO E
DEILUMINAÇÃO, ATI\/IDADES DE RECREAÇÃO E LAZER.

CNAE FTSCAL

82ll-3/OO - serviços combinados de escritório e apoio administrativo
5620-l/02 - serviços de alimentação para eventos e recepções - buG
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profrssional e gerencial
8599-6/05 - cursos preparatórios para concursos
8599-6/99 - outras atividades de ensino não especifrcadas anteriormente
8660-7/00 - atividades de apoio à gestão de saúde
a69O-9/99 - outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente
a72O-4/Ol - atividades de centros de assistência psicossocial
8800-6/00 - serviços de assistência social sem alojamento
9001-9/06 - atividades de sonorização e de iluminação
8550-3/02 - atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
8541-4/OO - educagão profrssional de nível técnico
6022-5 / O | - programadoras

\J 6204-0/00 - consultoria em tecnologia da informação
732O-3/OO - pesquisas de mercado e de opinião pública
8219-9/Ol - fotocópias
82L9-9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não
especifi cados anteriormente
823O-O/01 - serviços de organização de feiras, congÍessos, exposições e festas

Req: 81200000464516 Página 3
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Chancêla í65803470016163
Esla ópla foi autgntc€da digitalmgnto o assinada efi úlUmZ.
por Íana Regila M c de Araújo - S€cretária-Gerâl
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ATO DE ALTERAÇÃO N" T COM CONSOLIDAÇÃO SABER CONSIILTORTA E FORMACAO
EIRELI

CNPJ n" 30.87O.308/0OO l-59

851 l-2l00 - educação infantil - creche
8513-9/00 - ensino fundamental
9329-8/99 - outras atividades de recreaçãb e lazer não especificadas anteriormente

CLAU§ULA QUA'RTA. ADMINISTRAÇÃO
A administração da empresa cabe ao titular LEONARDO ALMEIDA DO NASCIMENTO SILVA, acima
qualificado, que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das
atividades ora assumidas bem como, Íepresenta-la judicial e extrajudicialmente, aúva e passivamente
perante todas as Íepartigões e instituições financeiras, vedado, no enta.nto, o uso do nome empresarial em
atividades estranhas ao interesse social.

CLAUSULA QUINTA.
O titular LEONARDO ALMEIDA DO NASCIMENTO SILVA declara sob as Penas da lei que não
possui, nem é titulaÍ de nenhuma outÍa empresa desta modalidade em qualquer parte do território
nacional.

CLAUSULA SEXTA. EXERCTCIO SOCIAL
Ao termino de cada exercÍcio, em 31 de dezembro, a adminisradora PrestaÍó contas justificadas de sua
adÍninistração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, na propoÍção de suas quotas, os lucros ou PerdÍrs apuradas.

CLAUSULA SETIMA. DESIMPEDIMENTO
O administrador declara, sob as penas da lei, de que não estâ impedido de exercer a administração da
empresa, pôr lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou pôr se encontÍar sob efeitos dela, a
peria que-vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou pôr crime falimentar, de
prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contrâ o sistema
hnanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,
ou a propriedade.

CLAUSULA OITAVA. FORO
O foro em Feira de Santana - BA, servirá para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste instnrmento.

E por se achar em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento foi lavrado, obriga-se a cumprir o
presente instrumento, assinando-o em rrma via.

F'EIRA DE SANTA]\IÀ/BÀ 29 de março ile 2022.

LEONARDO ALMEIDA DO NASCIMENTO SILVA

Req: 8120000O464516 Página 4
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Junta Comercial do Estado da Bahia 08t0412o22

Certifico o R€gistro sob o no 98í78976 em 08,/042022
Protocolo 226386147 da 3010312022
Nome da empresa SABER CONSULToRI E FORIúACAO EIRELI NIRE 29600492707
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chancela 165803470016163
EsÍâ cópla fol aútonücâda digiúalmênte e a8sinada sín OgMl2úz.
por Tiana Regila M G de Araújo - SecÍelária-Gêral'UCEB
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226346147

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME I'A EMPRESA SABER CONSI,LTORIA E FORM^C/rO EIN.ELI

PROTOCOLO 226t,i6ttl7 - 3WO3/:|O22

ATO OO2 . ALTERÁçÃo
Er/ENTO O2I - ALTERÂCAO DE ItAItO§ (EXCETO NOME EMPRESA.R.T.ÀL)

MATRIZ

'Y
r - coNso DE COI.IRATO/ESTATLTTO ARQTJIV

13lL,\s;Il-

:A-- eiro- '.- 6. ê.- ez4r

TIÀNA RECILA M G DE ARÁÚJO

Secretátia-Geral

ü

Junta Com€rcial do Estado da Bahia wul2022
certiico o Registro sob o no 98í78976 em 08rO4/2022
Protocolo 226386147 de 3010312022
Nome da emprosa SABER CONSULTORIA E FORMACAO EIRELI NIRE 29600492707
Este documento podê ser veÍlllcâdo em http/reginJuC€b.ba.goV.br/AUTENTICACAOOOCUMENTOS|/AUTENTICACAO.aSpX
Chanc€la 165803470016163
Esta cópia íoi autenticada dlgltâlment€ e assinada am OBlUl2O2z
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretárla-GerBl

ti

29600492701

Á.RQUIV.AMENTO 9E 17a976 DE OA/O4.2O22 DA'f A A

J 30.870.30E/0001-59
TIFICO O REGISTRO EM OA/O4T2O22
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9890175656E - LEONARDO
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ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

CPF:

Obs.:

A ATMO DE t{ÃO EXERCIOÂ NO E}IDEREçO FISCAL

ALVARÁ COI VAUDADE DE I ANO, A PARNR DA OATA
DE EXrgSÃO.
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ESPECFIC çOESGER^IS

SABERCOI{SULTO$A E FORTACAO EIREUilOIE DA Ef,PRESA:
(REOUERETTE)

t0.E70308re00í€9CIPJ:

EI|DEREÇO:

PROCESSOT

I,.EO}üRDO ATEDA DO T{ASGITNTO SILVA

980.67J85{8

8 tfÍO A!íÍOND DOsAVENIDA CA}IAA . M62í . LOIE 12 QIIADRAA.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÁO NEGATIVA

DE

LICTTAI\ITES INDÔNEOS

Nome completo: SABER CONSULTORIA E FORMACAO EIRELI

CPF/CNPJ: 30.870.308/0001-59

O Tribunat de Contas da União CERTII'ICA que' na Presente data, o (a) requerente
acima identiÍicado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração púbtica federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art.46 da Leir" 8,443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações teúam tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às I 1:30:35 do dia 1911012022, com validade de hinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httos ://contas.tcu. sov.brl Í?o=INABILITADO:5

Código de controle da certidâo: 5D5X191022113035

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



2,,10120221'l'136 lmprimir Comprovante de ln8cÍlçáo

Prefeitura Municipal de Feira de Santana
coMPRovANTE DE lNscRlçÃo

cóDtco: Al2022/13948

TNSCRTçÃO MUNICIPAL
E2.875.0

DATA DE ABERTURA 0UO/ír22

CNPJ:
30.870.30810001-59

NOME EMPRESARIAL:
SABER CONSULTORüA E FORMACAO EIRELI

TITULo Do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) :

SABER CONSULTORIA E FORMACAO

cóDrco E DESCRIÇÁo DA ATlvloADE EcoNÔMlcA PRINcIPAL:
82.1í-3{rO - Servigos combinados de escrltórlo e apolo sdmlnl3tratlvo

cÓDIGo E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS:

56.20-í42 - Servlçoi de alimentaÉo para ovontos o recePçóo8 - bufâ

60.22-5-{l'l - PÍogramadoEs
62,0/í-0{10 - Consultorla om t€cnologia da lnformagão
73.20-3{0 - Posquisas de mêÍcado e ds oplnlâo públlca
E2.í9-9{lí - FotocóPla8
ói.ts-s-9s - er"p"ràção de documentos e soÍylços osp.cializado3 de aPoio administratlvo não esPecificadoa

anteriormentê
82.30{{rí - Serviços de organlzaçâo de fêlra3, congrgssoa, expoalçõês 6 fe3tas

85.íí-2{,0 - EducaÉo lnÍantil - creche
85.'13-9-00 - Ensino fundamêntal
85.4í-4{O - Educação PÍoÍis§lonal dê nÍvsl tócnlco
85.50{{t2 - Atividades de apolo à oducação, exceto câlxas escolarês
85.99644 - Troinamento €m do3ênYolvlmento pÍoffaslonal o gor€nclal

E5.994{r5 - CuÍsos Prôparatórios para concursos
85.994€9 - outÍas atlvldades de erclno não osPoclflcadas anterlormente
86.60-7-00 - Atividados de apolo à gêstilo de saúde
E6,90-9{9 - Outras atlvldades de aienção à saúde humana não sspocmcadas anterloÍmentê

87,20441- Atlvldades do centÍoa de asslstência pslcoBsoclal
88.004-{to - SeÍviços do assistâncla soclal 3€m alolamento
90,01.9{6 - Ativldad€s dê sonoÍlzagão e do lluminação
93.294{9 - Outras atlvldades do ÍsclEação e lazer não espoclflcadas ant€ÍloÍmente

LOGRADOURO:
AVENIDA CANAÂ

l.tÚt"leao:
521

BAIRRO/DISTRITO:
LOT CANTO DO§ IPES

COMPLEMENTO:
A. REM. LOT 12 QD B

MUNrclPto:
FEIRA DE SANTANA

UF
BA

CEP:
4.072-102

NÃo É VÁLIDO COMO ALVARÁ SANIÁRIO E NEM COMO ALVARÁ AMBIENTAL.

NÃO É VÁLIDO COMO CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

Códlgo de vêÍlÍlcagSo dê autentlcldada:

456Í4f c7 22a1dbfb29 1 5994e50 1 ca cbO

PaÍa veÍificaÍ a autenticldado do documanto aceaso:
http ://www.3eÍaz.íelÍadesantana.ba. gov.brrcom PÍovantedêinscrlcao

Situação Cadastral: ATIVA. Validade: 1110712023.

www.s€Íaz.feiradesantana.ba.gov,bÍ/?p9=seÍvicoEonlin€&comprovantêdeinscricao=1# 1t1



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNrclPAL DE ÁGUA FRIA

sEcRETARTA irutlctpAL DE EDUcAçAo e cutruan

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para todos os fins que a EmprÊsâ SABER

coNsuLToRlA E FORMAÇÃO LTDA - CNPJ: 30.E70.308i00Oí - 5s, rêalizou

consuftoria e fiormaÉo na constÍuçâo dos annlcubc dae cgdr da Rêdc Municipal

de Ensino d€ss munÉÍpb e pertir do ostudo e âf,nhâlranto e Bata l{aclonal Comum

Cu?riculer - ailCC com cficiêncie, coÍrêspondardo às êxpcdttiv$ rclativas ao

desômpenho ê capec*rad€ técni:s.

Água s.têmbro de 2018

e&

;,tiid
:. : 0

.,ra i;
Erivan dê

I- "
SêcÍrtáÍb Municírsl de Eú.Eeçào

Av. Belbino Leao Almelde, rln - Ccntro - Agú Fri. - Cee 18170ff10
E{naalr sec.ductcâotffaüoürrll.cott!

CNPJ: 13G0670ã00í€6



ESTADOOABAHIA

PREFEM'RA iII.INICIPAI DE RIBEIRA DO POMBAL

Sesetada iruicbel de Eürcaçáo
Direçâo Pedagúgha

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCMCA

AffiIG para o <bvirloc írrl Sr€ a Empocs SABER Got{St LTORA E

FORMAÇÁO LTDA - CNPJ: 30.870.308r0mí - 59, re8[2oú oonü.brb e Íumaçto na

prepqraÉo r,6 prcbasom quo hlrlJÍran os duu ô fudc dw8nto PíGtlo
propara$rio pera reli@ de evslittçáo do SAEB - Shbíne tlúnsl de AvdhÉo da

Edu@o Báslca (PÍove BÍa!i]), duranb o periodo dc ab{ I outubío de 2017, celtsada

com m ecolae da R6dô MuÍ{dpsl de EnCno deü munlclÊq Pruísítdo tÊÍvlço @m

eficiêncb, conespodendo às oÇecbütt! datlval e dGdnpúho ê ctpâdddo

técnic8.

RüolB do Poilúa], 18 do qlürbío ds 20í7.

.kM*um
DlüonPodrgÉghr

irntUf
-ErtqE-Aaú ]l roazot

$cnü8 urffid di EürrÊ -&üd. üt*t Bt, !h - RÜ!5t ó frnta - BA. E ü 051SAIü tan



ESTADO DA EAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE ANTÔNlo CÁRDOSO

sEcRETÂRlA MUNICIPAL DA EDUCAçÃO

(/
i;::.iiÉ'!r\ií);i ir

: ." -:-: r-

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

AUTENTiCADA

Atestamos para todos os Íins que a Empresa SABER

CoNSULToRIA E FORMAçÃO LTDA - CNPJ: 30.870.308/0001 - 5e, realizou

consultoÍia e formaÉo dunante a Jomada Pedegógica de 2018, realizada corn as

escolas da Rede Municipal de Ensino deíe municÍpio, píeíando sêrviP com

eÍiciênc.ia, conespondendo às expec{alivas Íglatvas ao do§ompenho s capacidade

técnica.

r'\tlolto do rr
dê knr d.
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Anlonio Cadoso, 08 de Íevereirc de 20'18
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e ESTADO DA BAHIA
IhEFETTURA MumcrP.lr, or Aousr[ca
SEcRETARIA MumcPll, or EuuclçÃo

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCUICA

Atestamos para todos os fins que a Emprasa SABER CONSULTORIA

E FORMAÇÃO LTDA - SNPJ: 30.E70.308/ooo1-59, redizou coneultorh de @@
Educacional com íoco n* ações administrativas: Reordenarmento de Rede'

ttonttolamento do PAR - Plâno de Açõo. AÍdcul.das e ffiE - Plano funlcipel de

Educação, Ptanelamenb Financelta de Redê, Audttórla de Folha de Ptoanento'
Reo§trutuEgáo do TreBporte Elcohr, Atualtsaçào e tonlbrsmênto do sll|EC,

lmplantaçto e aünllzação da I'ol do Slstema: esührb do ÍnsgisúÍio, plano de

careiB o |rglrnonb, FoÍmeçIo de pÍoÍfrasloneis da Educaçto em bdal a3 átrsa

corn eficiência, conespondendo às epedativas relativas ao d6síÍlPênho e caprcidade

técnica.

Aduíine,z3 do norembÍo dê 2018

JUo.nt 6 er('
í

hrone Cúfl çehres PÍincipe

Secretária InonipBd@/E4q4fic
*JdÚBt'ldndqeie
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g, ESTADO DA BAHIA
PREFEITI.IRA MuxTCpnT, DE ADU§TNA
SBcnnrann Mtlxrcnal uo Eouc.lçÃo

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNrcA

Atestamos para todos os fins que a Empresa SABER CONSULTORIA
E FORMAçÂO LTDA - CNPJ: 30.870.308/0@1-59, r€âlizou consultoÍia eÍoÍmaçáo coít
foco na Gestáo Educacional com as segúntes açôes: comüuçto dot documentos da
escoles a perür da oEantsaçto do Cometho tunblpel de Elucsção - GtE;
eleborâção e ou, lEvbào doo Prcletoo Pollücos Pedagóglcoc, d€ Reglmentot e

Cunlculor das eocohs da Rede de Enslno desie munblplo a pstür do esfudo e
allnhamento a Base Naclonal Comúm Cunlcuhr - BIIGC; e t mbóm FoÍmeçéo do
Gêstoms, Coordenedotls Pedagóglc€, ProÍas$res; Fomaçào de Funclonários;
monlbremenb, evallaçâo com vbltas ae Unldade Elcol8 com eficiência,

conespondêndo às expec'tativas rehtivas ao d€sêmpênho o capecidadê técnica.

Adustina,23 d6 novembo de 2018

lvone @nçahres Pdnejpe

sectBráÍiáülr@*usedÍH4ão,
sf}c,E/id!âi,.|.nü)acb

ehl@"o
üoúOü'lOlEut'bt7'tVB

^íÍrG 
)a 8ú'lá

Áv. toré toquba de Sur4n4 r'a - CEP 4E 43HN - CNPJ 16J9&nYUMrlU)
hadL túMlt@trdlwt

I

.. Td/Fc: O» ,$6 2tlE - Adurtl,ra - tuhb



g, ESTADO DA BAHIA
PRETEITURA MUNICPAL DE ADU§TINA
SECRETARTA Mumcpal ns Eouc.aÇÃo

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNrcA

Atestamos para todoe os fins que a Emprêsa SABER CONSULTORIA
E FORMAÇÃO LTDA - Cl\.lPJ: 30.870.308/000í-59, Í€elizou @nsultoria eÍormaçáo corn

foco na GestÉlo Educacionel com as segdnGs aÉes: constntção dc documen@ da
eocolas a parür de oEEnEação do Con$lho tunlclpal de Educaçáo - CfE;
êlaboÍeção o ou, revlrào doc PrcJfu Pollücoo Pedegóglcoa, dc Reglmentoe c
Curlculos das oscolas da Rede de Enslno desG munlclplo a padr do esütdo e
allnhamênto a Bsse l{aclonal Comum Curícular - BNCC; e t mbóm FoÍmeÉo do
Gesbrcs, CooÍúenedotrs Pedagóglcc, ProÍoeeoÍ€s; FoÍmação de Funclonárlos;
monltorEmento, avalhçáo com vbltrs ag Unldadee Escolac com efdência,
conespondendo às expêctativas rêlâtivâs s desâmpênho Ê capacidade técnica.

Adustinâ,23 do nowmbo de 20Í8

lvone Gonçalves Principe

Secraádálúm@*UoEti§!Çeo
S6odá€ l'l'**â'Da'd'

Edffêo
WW'lgEu"b97'EB

ÁlÉr?ElÍrá

Av. tqé loquúa & §otoono, t/a- CEP lE $§4n - CNPI l629t 9il94nue9
bmil súudlú@rdlotn

-. TdlFí[,: (75) 319ó 7r$ -Adttúrro - hLb



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

ABERTURÁ DE PROCESSO ÁDMINISTRATIYO

SETOR INTERESSADO: Fundo Municipal de Educagão.

OBJETO: Contratagão
jomada Pedagógica 202
Cultura" Esporte e lazer.

de empresa especializada na prestagão de servigos na organização da

3 para atender asjlsssidaae5 !.a Secretaria Municipal de Educação,

]:
1' 

.i<:
'i'

,,Ài

CUSTO ESTIMADO:
cinquenta centavos)

tâ eum
,, *-.i.*"t-",

vinte e um reais e

RX,GIME LEGAL: Art. Inciso II da

'/'l: '"' ilo mês de Janeiro de lmeidaAUTUAÇÃ vJ!!te setà'dlâ§ ,eu
presidente
contendo o

de obono 5en e a

f cltando a presa

especial de da jornada 3 pam
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Capela clo Alto 
^le8,re 

- BA. 27 de Jarrciro de 2023

Exm'. Sr'.
Prefeito do Município de Capela do Alto Alegre

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentária

Senhora Gestora,

Em atenção ao oficio expedido por Vossa Senhoria, inÍbrmarnos a existência de previsão de

recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da Contratação
de empresa especializada nâ prestaçâo de serviços na organização da jornatla Pedagógica

2023 para atender âs necessidades da Secretaria Municipal de Educação' Cllltura, EsPorte

e Lazer, cujo pagamento poclerá ser efetuado através da Segrrinte Dotação Orçanlentária:

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE
IIECURSO

DE

2001 - Qualilicaçâo e

Capacitação de Recursos

Il0rlanos

ji90:1900 Outros
Serviços de l ctceiros

Pcssoa Jurídica

t.-i-50.0000
r500.t001

_l

At€nciosamente-

Daniel L ârnet ro.
anças

DECI,ARAÇÃO

DECLARO, para fins de atendimento, qlle a presente despesa tem adequaçâo orçamentária e

financeira conr a LOÂ e compatibilidade com o PPA e corr a LDO do Município de Capela do

Alto Alegre- BA e qLre o nlesnlo cncontla-sc crtr corrtornridatle conl o dtsposto na Lci
t4.t33t2021

Capcla do Alto Alcgrc- BA. 27 dc .larrciro de 2013

mídio dos S. Lima.

ORGÃOruNIDADE

0508- Fundo Mun icipal
de Educação

Clei
le lntcrno



PREFEITURA MUNIGIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

o
Fundo Municipal de Educação
Claudinei Xavier novato

Processo Admini strativo no 025/2023
Dispensa de Licitagão no 01612023

l. Da Justificativa da Dispensa de Licitação

Em razão do enquadramento no no art.75, inc. II, da

Lei 14.133/21, justi de LicitaçÍio em

razão do valor, uma
licitatório.

de processo

+'., .-.*+"r.r "'É.1 
: '

n i i,*.À' '

h*d6,Mecedor e da J
l:É:,^=**r."..*c,*** "'

2, Da Razáo da Escol ustiÍicativâ §

Em análise aos presen autos, observ r estimado da

observadas acontratação é co patí com cados m ado,

potencial econo es do local exec eto. Logo,

no pÍocesso ços'
reta

eng

foi definido di no,:f 3 (três) ante

solicitação &
Diante disso,
objetivando a

a do afi. 75, ll,

Diante do ex que no d s

necessários 14.r3 LZaÍ ão do
riavalor. Vossa É>(cel lzeta que pste processo-seja oa se

Jurídica deste muniôjpio paia continü'fd&te-"dêsrc proEEss0

iro de 2023
1s-r!3 [irij: utt i"EnDI

REILA ALMEIDA
Agente Contatação



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

A
Procuradoria Juridica do Municipio

Processo Admini strativo n" 025/2023

Referente: Contratação de empresa especializada na prestâção de serviços na organiz'ação

oa lornaAa pedagógica 202! p*a atônder as necessidades da secretarie Municipal de

Educação, Cultura' EspoÉe e Lazer.

Em conformi dade com aLei 14.13312 mals samente no seu art. 72, inciso III'

solicito que seja PÍev
p ntratâção através de

dispensa de Licitação que transcorÍa

dentro dos tramites le

A Base legal Para esse

se no AÍ. 75, inciso II,
êtrátê'f,iõi do valor, encontra-

Este processo vo encontra-se

(1) S ol icitaç,ãq deryesa óft-o termo de

(2) De ns coúpatibilidade da previsão tários com

com
(3) C u o lhor os os

Íeq bi ln a e técnic

(4) Razão da o fom s o

(5) Justi §
(6) Auto

Demais disso,
possível selec

as autos, é
LTDA,a ERC RIA ç

apresentou proPosta dP. com com o mê dade que o caso

de , para que seJa
requer, exigindo da

75, inciso II da
promovida a contrataçãoi pe

lei 14.133121.

Caso opine fa que a
da

autoridade supen
publicidade.

Capela do Alto Alegre - BA, 27 de Jarcito de 2023 '

REILA UZA ALMEIDA

jtÍàÊ5

Agente de Contratação

'] J'
#*Ui,,ta;
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PRETEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

CONTRATO N"XX/2OXX

Pelo presente Tenno de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

l4.l33l2l e alterações posteriores, que entre si celebram a

FUNDO MUNICIPAI, DE f,DUCAÇÃO DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica tlc direito público
intcrno. CNPJ sob o u' 30,350. I4910001-61 . com sede à Rua

t9 de Março SiN. andar 2. Bairro: Centro. Capela do Âlto
Alcgrc. ISahia. ncste ato repleselltado pclo Sr. Clautlinei
Xavier Novato, PreÍ'eito Municipal, dorarante denonrinado
CONTRA1-AN IE, e, do otrtro, a empresa

XXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ cujo n'
XXXXXXXX, Residente na XXXXXXXX, XXXX,
XXXXXX, CEP: XXXXX, Estado XXXX, representado

pelo Sr. XXXXXX. inscrito no CPF no XXXXX'
denorninando-se a paíir de agora CONTRAl ADO
Rcsolvem firmar o prescnte Termo de Contmlo, com base na

Dispensa de Licitação n' XXX/XXXX. regido no que

couber pela Lei Federal n' 14.133121 e alterações

subsequentes, c pelas cláusulas e condições abaixo

estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui o obicto do prcicntc colrtrâto a

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxXXX, conlbnne disposiçt)es estabelecidas na

Dispensa de Licitação n" XXX/2oXX. autorizaçào contida ttos Processo Administrativo de n"

XX]X/2SXX. que irràependente de transcriçâo integranl o presente conlrato, e Anexo Único deste

instrumento contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA _ REGIME DE DXECUÇÃO

O presente contrato tcrá o regime de erecttção empreitada por preço global

CLÁUSULA TERCEIRA - DO INSTRUMENTO VINCULATÓRIO

O presente contrato está vinculado ao Ptocesso Administrativo l'XXX/20XX. Dispensa de

Licitação n' XXX/2OXX, e proposta comercial apresentada pela CONTIIATADA, que

independentc de transcriçâo ilttegram estc instrtlmellto contrattlâl

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E CONDIÇÔES DE PAGAMENTO.

Pela perleira execLrção dos serYiços- obicto deste contrâto c obdecidas as clcnlais condiçõcs

estipuladas neste instrumento, a CONTITATAN'l'ti pagará à C ONTRATAD^ o valor global e

de RS XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), scndo cste detnoninado o valor c()rrtra(tlal

Pardgralb Primeiro: A CONTRATAI)A enririrá e aprcsentarír Nola Fiscal/lralLrla de acordo cottt

os serviços prestados. devendo a tnesma scr devolvida ri C--ON I ItA'l ADA, etn caso de erro

Parágralo Segundo: O paganrento llca condicionado à cornplovação de qrrc a CONTRA1 ADA
encontra-se adimplcnte corn a regtrlaridadc flscal, devcndo ser comprovada nrediante:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

a)

b)

c)

d)

e)

Certidão ConjLrnta de Débitos relativos aos TribLrtos lrederais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n'8.2l,2191 e 8.666193);

Certificado de RegLrlaridade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica lrederal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 8.666/ 1993);

Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n"
12.44012011 e 8.666/ 1993)l
Certidão Negativa de tlébitos, ernitida pela Secretaria de Tributação do Es(ado, no clual se

localiza a sede da licitanle. oLl outro documento que o substitua legalmcnlc.
Certitião Negativa de Débito para corn a Fazcnda Munioipal, da setlc cla licitattte otr

dornicilio. dcntro do seu praro de r alidade:

}.ON'I'E DE
ITECURSOS

EL(USULA QUINTA - DO REAJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços

reajustados pelo IPCA Indice de Preços ao Consumidor Anrplo, divulgado pelo IBGE na data

base do termo de Reajuste, observado o transcurso de 1 (um) âno entre a tlata de assinatura do

contrato e do pedido pleiteado.

Parúgrafo Primeiro: Deverá a CON'I-RAIANTE verificar se assisle direito a CONTRA1ADA e

elaborar Termo de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato,

em período máximo de 30 dias contados a partir clo recebirnento do pleito.

CLÁUSULA SEXTA - DOS SERWÇOS

4.1 Os Seviços deverão ser prestados em conformidade conr as condições contidas no Processo

Adm. N" XX/20XX e proposta comcrcial aprescnladâ pela ('{)N l-RATADÂ. qtre originotr este

contrato.
4.2 - Os Serviços ser'ào prcslado:, no MLrnicípio tle Clapela do Alto Alegre e Íiscalizatlo por

servidor responsável designado pcla Lrniclade adrninistrativa eqtrivalente da unidade solicilatrte. o

qual procederá à corrt'erência dos scrr içr,s.

Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados. pelo

Município. todosos procedirnentos previstos noan. 140, inciso ll, da Lei n.' l4.lil/21 .

4.3 - F-rn caso dc divergência enlre a OS e a Nota Fiscal/Fattrra ou entre o objeto efetivanente
prestados, o Fornecedor será notillcado inrediatamente, para adoçào das providências cabíveis.
4.4 - O prazo para prestação dos serviços será imediato, conÍados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

desde que ocorra motivo.iLrstificado. comprovado e aceito pela Administração.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decollcntes dcslc contralo, corrcr'ào por c()nla da scStuinte (lotaçaro llxada na Lei

Orçamentária A nual:

PROJETO/A]'IVIDADT! ELE,MENTO
DE DDSPESA

CLÁUSULA OITAVA - DAS GARANTIAS EXTGIDAS

Para este contrato não lbrarn exigidas galantias

óRcÃoluuloaue



PREFEITI.'RA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕtrS DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as intbrmaçõcs e os csc larec irnentos que vcnharn a ser solicitados pclo contratado:
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conlerência do ob.jeto de:,te instrunrento;
c) Efetuar os pagamentos conlbrme disposto no contratoi

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder ern relação aos scus ernprcgados, se lroLrver, por todas as despesíls decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, it'llpostos, contribuigão de
vales-refeições, vales-transportes e outras exigências tiscais, sociais e trabalhistas:

b) Responder por quaisquer danos causados diretanrente à adrninistração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execúção do contrato;

c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de carátcl rrrgente, além de
prestar os esc larec inrentos qrre julgar necessários para a boa execução do coirlrato;

d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou doctrmentos exigidos pela legislagão vigentc:
e) Conrprometcr-se a atcnder conr prcstczâ às lcclarnações sohrc'a qLralidade. c pontualidade da

entrega do material, providencianclo sua imediata correçào, scrn ônus para o NILrnicípio;
f) Entregar os Bens/Serviços corrlblrnc definido cnr proposla cornercial aprescrrlada e aceita pela

CONTRATANTE,
g) E a obrigaçâo do contlal.aclo (le Ínarter, durante toda a execuçào (lo contrato. enr

compatibilidade corn as obrigaçôes por ele assumidas. todas as condiçÕes exigidas para a

habilitação nâ licitaçâo, orr para a qualificação. na conrratação direta;

CLÁUSULA DECIMA - DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modillcado nos seguintes tennos

I - Unilateralmente, a critério (la Administràção:

a) Quando necessáriâ nrodilicaçào no projeto oLr das espccificagões do ohjeto. por nrotivo
dev idarnente j ustiÍicatiol
b) Para modificação do valor dccorrente da rnajoraçàcr ou redução (lllantirativa do ôbieto
contratuâl ate o limite pelnritido pol lei.

lI - Por acordo, quando:

a) Quando converriente a sLrbstituiçâo da garantia de execução:
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução. pol verificaçào da

inadequação das cond içôes origirrárias;
c) Necessária a rnodificação da forma de pagamento. por rnotivos relevantes e
supenenicntes. nrantido o valor irricial:
d) para rcstabelecer o eqtrilíbrio cconôm ico-Íl nancciro inicial do contrâto crn caso de Íorça
maior, caso foíuito orr làto do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçào do contrato tal
como pactuado, respeitacla. ern qrralquer caso. a ÍepaÍição objetiva de risco estabelecida no
contrato:

Parágrafo Primeiro: A Contratirda obriqa-se a aceitar. rras rnestmas condiçric,s dcste contrato. os
acréscintos ou suprcssÕes cÍctua(las atc lirrrite. ile 25'2, (Vintc e cinco por conlo) Jo valor inicial do
Contrato.

.Éffi{i,
H

$i'.Y*,ü.i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Partigrult Segurulo: A CONTI{AI'ANTIi responderá a CONTRATADA er prazo rráximo de 20

dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reesta be lec imento do eqtrilíbrio econômico-

financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESClSÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contralo. indcpendetttetlente de rroliÍicação judicial ou

extrajudicial, r'ras hipóteses prer'islas no art. ll7 da lei 14.133/21. senl prqitrízos das satrções

aplicáveis.

ParágraJb Primeiro: Ocorretrdo a rescisào sem quc haja culpa da CONI'l{AIAt)A' será esta

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pâgamcnto devido pela

execução do ContÍato ate a sua rescisão.

Parágrdo Segunrla: Os casos de rescisão contratuâl serão lblmalmente motivaclos, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia e arrpla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA FORÇA MAIOR

caso o CoNTRATADO, por motivo de Íbrça rnaior, fique temporariamente inrpcdido de cunrprir,

total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá corlunicar o fato imediatarnente à fiscalização,

ainda que verbalmente. ratificando por escrilo.

§ 1.. Na ocorrência de motivo cle lirrça rnaior, o col1tfato scrá suspenso enquanto perduratem os

seus ef'eitos. podendo qualquer das paÍes propor o tlcstrato. t'icando o CON-I R.AI ANTE obrrgado

ao pagamcnto da inlponância corrcspotldeule ao r alor tlos scrviçtls.iá exccutados

§ 2". O CON'lRAl-AN'f tr c o C()N I I(A I ADO rriio respLrndcriio errlre si poI ir1rírso (iecorrenlc dc

força nraior.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total. dc qualquer das cláusulas contidas no contrato. strieitará a parte a

CoNTRATADA às sanções previstas no afiigo 156, Lei n." l4.l33l2l , garantindo a prévia e ampla

defesa ern ptocesso aclm in istrativtt.

§1"- A multa será graduada de acordo com a gravidade da irríiação nos seguintes limites;

lt

0,5 % (Cinco décinros por cento). ao dia. ate o trigésimo dia de atraso. sobre o valor da

parte do serviço não lealizado
0.7 (Scte dclcinros pol ccnlo). sobtc o valor da parle do scrviçtl não rcalizado. por cada

dia subscquenle ao tligósinro.

§2.- A adnrinistraçãrt sc reserva ao dilcito dc (lcscontar do pagamento devido à ('()NTRAT^I)^ o

valor de qrralquer nrrrlta polr,enturit tmposla crn rirtude tlo tlescttmprintettlo rlrrs condições ora

estipuladas;

§3.- As tnullas previstas nesta clausula não tcnl caráter conrpcr)sâtório c o rcu pagamenlo nào

eximirá o(a) CONTRAI'ADO. da responsabilidade por perdas e danos. ou da inrpLrtação de loltna

cumulativa de ourras sanções previstas na Lci 14, 133/l l, decorrentes das inlraçties conretidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato fege-se pelo disposlo nas I-eis Fcdclais tlo l4.l]3/:l c sttas altetações
posteriores, constituiudo ato.jurídico perÍ'eito e conferindo às partes signatárias tlc tlireito adqLrilido.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA VIGÊNCIA

o presente contrato passará a vigor.ar a parlir de xx/xx/xxxx, com lérnlillo crlr XX/XX/XXXX,

podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. XXX, da Lci no 14.133/21 e

alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- FISCAL DO CONTRÂTO

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXXXX, Matricula n" XXXX' com o objetivo de

acompanhar, inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade da execttção deste contrato de

acordo com a Lei n" 14.l33l2l .

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro clo Mtrnicípio de Capela do Alto Alegre. etn detrimetrto dc tlLralqLler oullo por

mais privitegiaclo que seja. para tlir.intir quaisqLter ilúr'idas rclativas ao prcsente c()rrlr-itto.

Assim, por;stâreut .iUSlas e aceltatias. s[rbscrcvettt as paÍes o plesente 
-fernto tlc Contrato. ctn 2

(duas) vias de igual ieor e for.rna. cla|ldo-r'r conto bom e valioso, na Presença de dtrits tcstemunhas.

Capela do Alto Alegre. Bahia, XX de XXXXX de 2L)XX

FUNDO MUNICIPAL DT] EDUCAÇÃO
Claudinei Xavier Novato

CONTRATANTE

xxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
llep. Sr. xrxxxxxxxx\xxKxx\x

CON'I'RA IAt)O

Testemunhas

Nome
CPF:

Norrte
C,PI.':
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U R Í D I rB'O

lilir*{i*r'r:":;:.."ii'..,

PISCER no:

PROCESSo no:
'ORIGE}í:

IN-IIRE§SàDO:

LllGlIlÀ:

ecrrio2s/2023

Proceaao ÀÍloinistlativo Do . OO25/2O23

Depar taa.nto !ârnicÍPâI dâ Ll.citegão

SÀBER @NSt LTORLÀ E FOF!{rção LmÀ

PRINCÍPIO Dà I.EGTI..IDàDB. EIrl'G DT

DOSSTBTtTDÀDE IEGàL DE COTTRA!ÀÇÀo DTRETI-
DTSPENSA DE Lrcr!âç.ão cq.í FUNDâMEltro No
ÀRTI@ 75, INCI SO ÍÍ, DA L,E I No '
].4.L33/2O21. CONIrÍRO:LE PREITENTTVO DÀ

LEGATTDADE, ÀRTr@ 53, §1", TNCTSO r E rr
c/c 12, TNCTSO rrr, DÀ rJEr No .

:-4.L33/202L. Ct MPR:tl,Et+lo DÀs NoRl,DÍi E
pRrNcÍProg NoRrEiàDoREs DÀ L,rcrràçÃo.

I.SITSESEIpOCORRIDO
1. Trata-se de soLicitação de Parecer JurÍdico guanto a

possibilidade de contrataÇáo, Por dispensa de licitação de

empresa esPecializada na prestaçâo de serviços de organização

da jornada pedêgÓgica 2023, em colformidade coú a golicitaÇão

da Secretaria Munícipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

de CapeJ-a do AIto A]egre- BA, nos termos do art' '75, II, da

Lei no. 14.133/2027-

2. Instruindo o aludido processo actÍrin i s trat iwo consta a

justificativa da Secretaria Municipal de Educação, Cultura,

Esporte e Lazet para a contrataÇão de empresa especialízada na

prestação de serviços para organj.zação da jornada pedagógica

2Q23 do MunicÍpio de Capela do Alto Alegre- BÀ, devido a

necessidade de atender as necessidades básicas das Escolas

Municipais e a jornada Pedagógica constitui-se como um espáÇo

coletivo de organização do trabafho pedagógico, afim de

Praçâ Joaquim Machedo, í70 - Cêntro - Fonê/íax: (*751§9+222212221-- CE?,- 
Capêla do Alto Alegre - Eahie - CNPJ 13'897.111/000í-94 ''

pÍolbtü| radec.poh grahoo.com

I

,jll ri r It ,1
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consol i dar

adaptado a

o planejamênto. gue o

contemplar os conceitos

pedagógico deve

de aprendizagem.

ens rno
bás i co

ser

3, Por sua vez, no processo administrativo consta

consignada a dotaÇão orÇamentária e financeira para o

pagamento da contrataÇão que se Pretende Ievar â efeito'

S, verj.fica-§e gue o orçamento, oriundo 'de Sl CONSI.LIORTÀ

ESPECIILIZâDÀ E . P.àRBÍCIPâçôI8 Iy'IDL, CONEEA. O VAIOT dE RS

54.933,00 (cinquenLa e guatro mil novecentos e trinta e tr-es

reais), correspondente a contrataçâo de empÍesa especializada

na presEaÇào de serviços para a organizaÇão da jornada

pedagógica de 2023, sendo que INSSIGT ofereceu proposta no

valor de 54.89?,00 (cinguenta e guatro nil oitocentos e

noventa e sete reais) e sfgsn cchl§t llORrA E FOBIíÀçãO ofereceu

proposta no valor de R$ 51.721,50 (cinquenta e rrm mi 1

setecentos e vinte um reais e ci nrgrenta cenLavos), Pal'a a

mesma contratação, evidenci ando-sê, aBsim, ã econoÍüicidade da

contratação.

5. Entretanto, recomeDda gue a Comissão de LicitâÇáo

verifigue se os serviços possuem as mesmas caracteristrcas
para a composiÇão de valor em igualdade de condicões.

6. Junto ao orçamento, t ambérn consta colu)rovaçâo da

atividade na descrição de objeto e, no que tange a

regularidade fiscal, na prova regularidade Para com a Fazenda

Munícipal, EstaduaL e Federal. Ainda, constam certidôes gue

demonst ram a regularidade re.Lativa a inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

rr 'lili L SI'.1'l
Praça Joaquim Mactlado, í70 - Centro - Fone/Íax: ("75') §W22221?221 - CEP

Capela do Alto Alegre - Bahla - CNPJ 13.897.111/0001-Pf,. ',

pÍeí9ttl ÍedecaPêla@yahoo.com
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7. O Preço encontra-§e justificado diante dos documentos

juntados gue comprovan â economicidade da contrataÇâo e' Por

outro lado, o setor de contabilidade informa a existência de

recursos orÇamentários para asseguÍar o pagamento dos bens a

serem adguiridos .

I Em slntese, brev-e refabório '

pela Possibilidade
artigo ?5, fI, da

concluinalo

fund@ento nô
9. Passo agora ao Parecer'

de dispensa de licitação, coü

Lei no. 14.L33/?02\.

II . DÀ @,D TÊNCIâ DÀ PROC{'N'TDORIA GERàL DO WNTCÍPIO

10. À deoisão sobre consultas eetá Ínserlda entlc as

atribuiÇões dessa Procuradoria Municipal' conforme

disposicivos legais e nofinativos vigente§ gue dispõen sobre a

Estrutura Adrrinistrativa dÔ municipio de CaPeIa do AIto

ALêgre, Bahía.

1I. PrêaÍÍlbul armente é imPortante degtacar .gue a submis são das

dispensas de licitaÇõês, na Lei no ' 14 't33/202t' possui

anparo, re spectivamente, em seu artigo 53' §1" inciso I e II

c/c o artigo 72, inciso IIr, gue assim dispõem:

"Art. 53. Ào final d^e fa8e prcparatória ' o

procêaso licitatório segruirá Para o órgâo de

ag.araoran.nto Suridico dâ Àd[iniatsaçÃo ' quê

realizará controJ,ê pr&io dâ legalidrde

ne<ttante análige Jurtdica da contaateÉo '

Macàado, 170 - Centro - Foneifar (*751369o222,2n221 '
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.ítí i(no1-Praça Joaquim

pÍofuturrad ecaPobgyahoo.coíl L t''

cEP 44&15-.0ü)

L.,ror'[Á""',.
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s1o - Na elaboraçáo do parecer iuridico' o

órgão de assessoramento juridico da

Adrninistração deverá :

I - aPreciar o processo ]i.citatório conforme

critérios objetivos prévios de atribuição de

prioridade;
II - redigir sua manifêstaÇão em I inguagern

s inçles e compreenslvel e de forma clara e

objetiva, com aPrêciação de t'odos os elementos

indisPensáveís à contratação e com exposição

do§ pressupostos de fato e de direito levados

em coÍtsideraÇão na análise juridica"'

"Art. '12. O Processo de contrata$o direta'

que coÍnPreende os casos de' iüexigibilidade e

de disPen8a de llcitação' deverá ser instruido

con os seguintes docunentos:

III - Pareccr jurídico s Pâtt'e'rcs tácnicos'

se for o caso, gue demonstres o atendimento

clos requisitos exigidos'' ( setn grifos no

original )

L2. Nessê sentido, a presente anáLise tÀm a

verif icar a contormidade do proc:ecl ittterrLo' com

fixadas na nova Lei de I'icitaÇões' ern especial

possibitidade }egal de contratação direta dos

por fundamento o artigo 75' inciso II' da Lei n

13. Assim,

Iimitar- se-á

ProPOBta e,

finalidade de

as dicPociçõco

no que tange a

serviços, tendo
o . 14. 133/2021 -

cump re esclarecer gue, a presente manifestaÇão

à dúvida estritamente jurldica "ín abstrato" ' ora

aos aspectos jurídicos da matéria' abstendo-se

Praça Joaqu
Capel

prrfriürradecs pols€ryahoo.com

:i:11.4
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quanto aos aspectos

financeiros e quanto a

exijan o exercíci «r de

ÀdministraÇão.

técnicos, admini st rativos ' econômico-

outras questões não ventiladas ou que

conveniência e discrlcionar iedade da

14. Incl.usÍve, entendimento do Tribunal dê Contas da União

afirma que não é da courpetênci a do parecerista juridico a

avaliação de aspectos têcnico§ da licitação' Acórdão 1492/202I

_ TCU PLENÁRIO.

15. Por essa razào, a emissão deste Pareêer não significa

endosso ao mérito administrativo' tendo em vista que é

relativo à área juridj'ca, não adentrando à competência técnica

da Àdministração, em aLendimento à recomendação da Consultoria

Geral da União, por meio das Boas Práticas Consultivas - BCP

no. 07, qua] seja:

O Orgão Consultivo não deve emitir

manifestações conclusivas sobre temas não

jurÍdicos, tals como os t-écnicos'

administrativos ou de conveniência ou

oportunidade, sem prejuÍzo da possibitidade de

eroi t,i r opinião ou fazet recomêndações sobre

cals quesLÚes, dPontsando tratar- cc dc juízo

discricionário, se apficáveL' Ademais' caso

adentre em questão jurídica gue possa Eer

reflexo significativo em aspecto técnico deve

apontar e esclarecer qual a situaçâo jurídica

existente gue autoriza sua manifestaÇão

naquele Ponto.

Jim t'laaraoo, í70 - CentÍo - Fone/íax: (*75) 36W-222A2221 - cEP 446t1

a do Allo Alegre - Bahh - CNPJ í 3.E97.111/0001i9{
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Praça Joaq
Capet

pÍ€Í.ituredecâPôbey ahoo.com
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76, Portanto, a norma citada acima é fundamental para

assêg"Lrrar a correta aplicaÇão do principio da legalidade' para

quê os atos adminístrativos nâo contenham estipulaÇões que

contravênhá]n à lei, posto q.uc, o precei to da tega}idade é,

singularnente, relevante nos dLos admini strativos ' de modo que

sê fez necêssário o exame prÉvio, pâra cÍue a Administração não

se suieite a v.iolar um pri ncí'pio rle direico' o que é

seve ramente tão grâve comq t ransgledi r uma troFa '

III . ÉRITO

1?.Salienta-scqueapresentemanifestaÇãotomaporbaseos
elementos consLanLes dos autog até a prcsente data' e que 'aba

a este orgão prestar consultoria sob o prigma es-tritamente

jurÍdico, seÍü adentrar em asPectos rêIativog à conveniência e

oportunidadê dos êtos praticados' nen analiSar asPectos dê

naLureza emlnentemente técnico - administ rativa '

18. CumPre obaervar que a Iicitêção prévia e a

contrataçõá6 envo ]vendo a Àdministraçâo Púb1ica' a

exceÇÕes legalmente previstas' conforúe artÍgo 3'l'

de Constituição da RePública:

regra PaÍa

não ser nas

inciso xx.r ,

Art. 37 (...)
XXI - rescdlvddot os casos especifícados na

leg.islação, as obras, servlÇos' compras e

alienaçÔes serão contratados mediante

processo de Licitação pública gue assegure

igualdade de condiçÕes a todos og

concorrentes, com cláusulas gue estabeleÇam

obrigações de pagamento, mantidas as

condiÇÕes efetivas da proposta' nos termos dâ

im t tacn"Oo, 170 - Centro - Fone/Íax:
do Alto Alegre - Bahia -

*75)35W222212221 -cEP
CNPJ 13.897.1 1 1/00q1-9{Preça Josqu

Capeta
pÍohttu redoce Pela@Yahoo.com

r1464

\-.)
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1ei, o gual somente Permitira as exigêncj-as

de gualificação técnica e econômica

i ncli spensáveis a garantia do crmpri-mento das

obrigaçÔes" '

19, Dentre essas exceções está a de licitaçâo dispensável' gue

é *todâ aquela quê r âdaiDiatração poda dirpoatat !ê aagi-a lhe

cotwicr,,. Nera, há a possibiLidade de cçmpetiÇão' mas a lei

faculta a dispensa,' cuja conveniência está inserida Ird

conpetência discr'icionária da Adnini sBração'

20. Tais hipÓteses, por constituírem exceÇão a

inEerpretaÇão restritiva e seu roL é taxativo'

ampl iado .

regra devem

não Podendo

ter
ser

hipote se s

No caao,

21. Dentre

da Lei no.

essas Previsões legais' consta

t4.133/21, in ver'bis:

a do art-iqo 75, rr,

a3 normaS

Art. ?5. É <iisPensável a }icitaçáo:

I - para contrataÇão que envolva valores

inferiores . *$ tOO'OOO,OO (cem mit reais) '

no caso de obras e serviços de engerüraria ou

de serviços de manutênçeo de veiculos

auEOmOEOres;

II - Para contratação que envolva valores

inferioreg a R§ 50'OOO'OO (cinqu€nta Eil

reaia), no cago dg outroa acrrriços ' coq'raa;

22. Com efeito, a Lei n"' L4 'L33/2021' qve rege

gerais sobre licitaÇôes trazt taxativarnente ' as

excetivas de dispensa e inexigibilidade de licitação'

Joaquim Macfiado, 170 - Cêntro - Fone/fax: (-75) 3A90-222U2221 -cÉP
Alto Alegre - Bahie - CNPJ 13.897.111/00Oíi94-

I
1

Praça
Capela do

profothlradoct Poh(gy.hoo.com
)
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eetá c8ractêri zadr a diat)€neabilidrds do ProcodiDeÍrto êD aâtão

do valor do contrato ' confom'

inciso Ir, d.are ái PloDâ legal'
dapreendc do artígo 75'!tc

23, Ocorre que os vafores elencados no artigo ?5

!4,133/2OZL, foram atualizados por intermédio do

7L.3L7 /2022, vigênEe a partir <ie 01' 01' 2023'

reproduzido: '

da Lei no.

Decrêto no.

a seguir

..Àrt. 1o Eicam atualizados os valores

estabelecidos na Lei no 14 ' 133' de 10 de

abríl de 202L. la forma do Anexo I:

ANEXO

ATUALIZAÇÃO DOS VALORCS ESTABELECITrcS NA LET

NO 14.133, DE 1" DE ABRIL DÉ' 2O2I

.Alt 60 para os fins desta Lei, consideram-se:

xxÍI - obras, servtços e fornecimentos de

grande rmlto: aqueles cujo valor estimado

supera 228.833 '309,04 (duzentos e vinEe e

oito nilhôes oitocentos e trinta e três mi1

trêzentos e nove reais e quatro centavos);

(...)
Art.37 o julgameoto por melhor técnica ou Por

técII-Lud e Preço deverá ser realizado por:

§2o Ressalvado§ os casos de inexigibilidade

de ficitação, na Iicitação parâ contrataÇão

dos serviços técnicos especializados de

natureza P redominantemente intelectual

previstos nas aIÍneas \a"' *d" e "h" do

inciso XVIII do caPut do art' 60 dest-a Lei

cujo valor estimado da contratação seja

m Mecàedo, í70 - Centro - Fone/fax: ("75) 369ü222U2221 -cÉP
a do Àto AlegÍe - Bahia - CNPJ í3-ô97.1í í/0001-glf ,J

:-'

ii
ri

Praçe Joagui
Capel

pÍehitumdecapolt eyahoo.com

ll,r.
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superior
quârenta e

nove reais

a R§ 343.249,96 (trezentos e

três mil duzentos e quarenta e

e noventa e seis centavos)

(...)
Art . ?0

pode rá

11I dispensada, total ou parcialmente' nas

contratações para êntrega imediata' nas

cgntiatácões em va lor'ee ínf,egiores a 1/4 (um

quár'tô) do limit-e para dispànsa de licitação

parâ comPras em geral e nâs contrataÇÕês dê

produto para pesquísa e desenvolvimento até o

valor de R$ 343.24g,96 (trezentos e quârenta

e três mil duzentos e quarenta ê nove reais e

noventa e seis centavoE) ;

(...)

Arr.. 75 É disPensável a ltcitaÇâo:

I- parâ contrataçáo q.Ie envolva valores

inferiores a RS 114'416'65 (cento e guatorze

mil guatrocentos e dezesseis reais e sessenta

e ciltco centavos), no caso de obras e

serviços de engenharia ou de serviços de

maÍurtenÇão de veiculos autoÚotores;

II - Pêrê contrâlação ÍIue enrrolrrl walorca

inferiores a R§ 5?.208,33 (cinque$ta e sete

úiI duzêntos ê oito reaíg e tÍint! € trôa

c.êntevos), no caao d' outroa aârviços s

coÚPras,'

IV- para contrataÇáo que tenha por objeto:

c) produtos para pesguisa e desênvolvimento '

limitada a contrataÇão' no caso de obras e

À docLunentaÇão rêferidâ neste Capitulo

ser:

im Macàado, 170 - Contro - Fone/fax: (*75) 38sÍ]-|2222J?221

a do Alto Alêgro - Bahia - CNP J 13.E97.111/000Praçâ Joaqu
Capel

probihrradeca peh@ahoo'Gom

- cEP 4464sqpo
1-e4 \_.I
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serviÇos de engenharia' ao valor de R§

343.24g,96 (trezentos e quarenEa e três mi1

cluzentos e guarenta e nove reais e noventa e

seis centavos) ;

§?o - Não se aplica o disPosto no § 10 deste

artigo às contrataçôes de até 9'153'34 (nove

mil cento e cinguenta e três reis e trinta e

guaEro CeDtavo§)de qerviços de manutenÇão de

veÍcuros automolore§ de propriedade do orgão

ou entidade contratânte' incluido o

fornecimento de Peças '

Art.95 instnunerrto dê contrato é obrigatorro'

galvo nas seguíntes hiPótesês' .,êm 
que a

Administração poderá substÍtul--fo por outro

instn[oento hábiI, como carta-contrato' nota

de empenho de despesa' autorizaçâo de compra

ou ordem de execução de serviço:

S2o É nulo e de nenhun efeito o contrato

verbal com a AdminisEração' salvo o de

pequenas comPras ou o cle prestaÇão de

serviços de pronto pagamento' assim

entendidos aqueles de valor não suPerior a

R§ l't'.441,66 (onze IIÉ 1 guatrocentos e

q1JaIeIrLd c !!ll rçois e 3çc5êÍrto ': eois

centavos )

a atualização promovida pelo Decreto no '

permitir-se-á a conEratação direta para

de engenharia e manutenção de veiculos

valores até R§ 343 '249 ' 
96 (trezentos e

duzentos e guarenta e nove reais e noventa

24, Portanto, com

11.31?. de 2022,

"obras, serviços

automotores" com

guarenta e três míI

m Machado. 170 - Centro - Fone/Íax: (-75) 3690 -222U2221- cEP 4464

Capela do Alto Aleg re - Bahia - CNPJ l3-B97.1 1 1/000!;'fft^, t i 1l:

PREFEITURA ]IUilICIPAL DE

bÀPtü Do ALro ALEcRE'BAHIA

Praça Joaqui

prrúelüt Íadecâpêla@ahoo.com

,{

,l!
I
I
:i

i
I
i

I

I

I

l



PREFEITURA ÍÚUNICIPAL DE

cÁÉer-n Do ALro ALEGRE 'BAHIA

It

e seis centavos). Para "outros serviços

de licitação poderá ser realizada até o

51 .208,33 (cínquentâ e aâte ril duzentos

e trâe cêntâvoB ) '

26. Uma vez

t4.t33/21 ,

o disposto
processo da

e comPras" a disPensa

Iimite de valor de R$

e oito reaig a trintr

25. No caso, a contrat-aÇáo de empresa especializada na

prestaÇáo de serviÇos na organizaçâo da Jornada Pedagógica de

2023 do Municipio de caPela do AIto lüegre- BA' possui o menor

velor global de R§ 51 '?21 ,50 (ciní'áotâ â t'!, cil sêt€cêntot c

vint ê uú rcris Q. .efulquent! ccntavos ) ' À:gim sendo' nota-se

gue a guantia a sêr expendida para a cóntrataÇão ora em

anáIise está dentro do fimite de va1Ôr permitido para a conrPrâ

direta em relaÇão ao sêu objeto'

uim Machado, Í70 - Ceotro - Fonêffax: (-75) §*^o2!2221 -cÊP 11

Cspela do Alto Aleg re - Bahla - CNPJ 13 8S7.1

eagr.radrado. no quê dispõe o art' 75' II da Lei no'

o procedimento deverá ser foí[allzado' observado

no arLigo ?2, da L,ei no ' 14 'L33/202L' çÍue regra o

conEraEaçào dirêEa:

Àrt.. 12. o processo de contrataçâo diretâ'

o" tu"o= de inexigibilidade egue coÍtlprêeíde

de dispensa de licitaÇão' deverá sêr

instrulcto com os seguintes documentos:

r - documento de formalizaçâo de demanda er

se tor o casÔ, êstucto Eécn1co ptrel-Lrttirrar 7

aná1ise de riscos' termo de referéncia'

Projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa' que deverá ser

calculada na forma estabelecida no art' 23

desta Lei;

Praça Joaq

pÍefriturrdecrPebeYâhoo. oom
1í/0091-94

000I
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cÀFeú Do ALTo ALEcRE'BAHIA

Irf - parecer jurídico ê pareceres técnicos'

se for o caso, gue demonstrem o atendÍmento

dos requisitos êxigidos;

Iv - demonstração da compatibilidade da

previsão de reculsos orçamentários com o

compromÍsso a ser assumido;

v - comprovação de que o contratado preenche

os requisitos de habilitação e gualificação

mÍnima necessária;

vÍ - íazào dâ êsêolha do contratado;

VIf - justificativa de Preço;

VIII - autorização da autoridade comPetente'

2'7. PeLo teor do inciso l' todos os procesàos devem contar

com o doqrDnto dê forelizaçrlo dê doâÍrdr' o que foi

atendido no Presênte exPediente' Quanto à análise de riscos

de contratação e o Eetudo fécaico Pr'li'da'r' considerando

se tratar de eontrataÇão de pequenÔ valor' pode ser

dispensada no caso concreto' p9.r aplicaÉo analógica do gue

5/2017, ao Ineno§ até gue a matéria receba alguma

regulamenEaÇão esPeclfica' sendo gue destaca-se que constam

nos autos, Termo de Referência com a descriÇão e as

esPecÍticaÇÕes 'lo 
objeto' a jusLlficauiva da utilidarle e

necessidade de aguisíção '

28. Cr:mpre ressaltar' que o setor responsáveI deverá

atentoí se durante o exercicio financeiro' nâo

aguisição, por dispensa de licitaÇão' de objeto de

natureza, contudo, não basta apenas afirmar quê não

para demonstrar o correto enguadrarnento em razão do

ficar
houve

mesma

houvê

valor,

úm Macnado. í 70 - Centro - Fone/Íax. (-75) 3BW-222U2221

do Alto Al€gre - Bahis - CNPJ 13.897.111/000 Á
PÍaçe Joaq

Capela
grrúalurÍ.deca pohgY.hoo.com

- cEP 44645-Q00

tllÍ,ru-t,,,-;V:
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mas certificar-se qLre a soma de contraEação já realizada ou

não
prevista Para ocolrer no

ultrapassa o valor Iimite

29. Diante

atestado se

previstas
ultrapas s ará

respectivo exerclcio financeiro

permitido Para modalidade '

disso, recomendamos quê seja verificado

a eoma de contrataçóes já reafizadâs

pala ocorrer no corrente exercÍcio

o valQr ri:nite Para a modalldade '

e

ou

não

3O, Em relação a escolha do fÔrnecedor' deverá ser

apresenEada lustificativa' com critérios çnle l-evaram a

escolha do resPectivo fornecedor' a escolha da empresa §ÀEER

@DrSÍrtTORIÀ E FO§!'BçIO útfDÀ encontra-se pautada' pois trata-

se de escolha mais vantajosa, além disso houve a emissão dos

demonstrativos e certictões previdenciária' trabalhista e

fiscais exigidas PeIa legislação '

31. A eetLnativa de preçor deverá ser feíta à luz do artigo

23 da Lei, sendo essencial Para comprovar gue o PreÇo

ajustado é compatÍvel com o valor praticado pelo mercado'

gue seja em procedimentos Iicítatóriost contrataÇão ou nas

contrataÇÕes diretas, dispensáveis ou inexi'giveis '

32. Destaca-se gue a justificativa de preÇo do processo

administrativo fundamenta-se em uflul prévia cotaÇão de preço

junto a r.m banco de PreÇos' as contrataÇões similares de

outros entes públicos' as midias especializadas' a outros

fornecedores, ou por outro meio idôneo gue possa aferir o

valor médio de mercado em contratações similares '

33. o

resPei to
artigo 23 da

da Pesquísa

].4-L33/2O2I, trata â

estabelece pa rámetros
Lei
de

Eedera I
preço,

uim Mecàado. 170 - CEP

1

Preça Joeq
Capelâ do 1-Qt';: :rc.i r pr r .!lll,r.4

Foneffax: ("75) §w22nn22
- Bâhle - CNPJ n
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CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

utilizados
cont ratação,

para se chegar

in verbis:
no vaLor êstiJoativos dá

Art. 23. O valor previarnente êstimado da

contrataÇão deverá ser compatível com os

vaLores praticados pelo mercado, considerados

os preços constantes de bancos de dàdos

públicos e a3' quantidades a serem

côntratadas, observadas a potencial economia

dê escalâ e as peculiarídades do local de

execuÇâo do objeto.

§ 1" No processo licitatório para aquisrção

de bens e contrataÇão de serviços em geral'

conforme regulamento, o valor estimado será

definido con base no melhor preço aferj"do por

meio da utilização do§ sequinteô parâmetros'

adotados de forma .combinadô ou não:

L - composição de custos unitários menores ou

iguais à mediana do item cQrresPondente no

painel para consulta de preÇos ou no banco de

preÇos em saúde disponíveis no Portal

Nacional de Contrataçõês Públicas (PNCP);

rr - contrataÇões siÍÍlilares feitas pela

A&n:inistraÇão Púb1ica, e& execuÇão ou

ur:rrcluldas uo ger ioclo de 1 ( r'lll ) drru dIrLc! iu!

à data da pesquisa de preÇos, inclusive

mediante sÍstema de registro de preÇos'

observad.o o índice de atualização de preÇos

correspondente i
III - utilização de dados de pesquisa

publicada em mldia especializada, de tabela

de referência formal«rente aProvada pelo Poder

Maóado, í 70 - Centro - Fone/Íax: (,.75\§*n2u2221 -
do Alto AlegÍe - Bahle - CNPJ 13.897.11í/000í-

,l]

I

Praça Joaquim
Capela

pmÉlú radece PeheY.hoo.com
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PREFEITURÂ TIUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Executivo federa.L e de sitios eletrônicos

especial.izados ou de dominio âmPIo, desde gue

contenham a data e hora de acesso;

fV - paaquisa diretâ con tlo oinimo 3 (trâ!)

fornecedorea, nêdiantse solicitâção foraal de

cotação, dêêdê quê soja aPrêaenteda

ju.tifiertiv,â dr otcolha d.ra.t foraocodosce

a,"rtrlâ Íúo trabp. aüb oürtidpa oa or9lrântoÊ

coh,ílie d. 6 (tsÔ) &.tat da antoc.dÊncia dâ

drt d. éivulEe9ão tfo edital;
V - pesquisa na base $qcional- de notas

fiscais eLetrônicas, na for a de regulamento '

(grifo nos so )

34. Como podenos verificar, o preÇo a 6er pago deve ser

compativel com aguele praticado o mercado,- situação essa a

ser comprovada mediante a juntada da documenEação

pertinente, 7n casu, verifica-ía t rerl.izegão d' co],eta de

praço no letcado, coa foracccdorat quc êEllt! no roo rano '

aE A despeito desta assertivã, o TCU já se manifestou:

"o preço a ser Pago dewe ser compativel com

aquele praticado no mercado, situação essa a

sÉ! uclttyr cr v ar,la ;re1u Êdltuu du Erauil S/A

mediantse a juntada da documentação pertinente

nos respectivos processos de dispensa,

incluindo, no minimo, três cotações de preços

de emPresas do ramo, pesquisa de preÇos

praticados no ânbito de outros órgãos e

entidades da Administração PúbLica ou

justificativa circunstanciada caso nào seja

- Centro - Foíreifax : ("751 369Ç22?212221 - CEP
Alto Abgre - Bahl€ - CNPJ í3.897.1 1tlü)Oí'g't. . ,

ptrlblht ÍadeclPoh gylhoo.com

PrÇ Joaquim Macfiado, 170
CaPela do

:"1ÃI)ir:
:,.-,r.i

,tI slLlÁ',: 'i
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viáve1 obter
como fazendo

documentação

fevantamentos
preço es L imado "

522/2014. Rei.

t2.3.2014) .

egse núnero de cotações, bem

constar do resPectivo Plocesso a

comprobatória Pertinente aos

estudos que furldamerrl arâm o

(TCU, Plênário. Acórdão n"

Bena j amin z)ml-er, j '

e

36. o inciso '1IÍ do dispositivo em foco exige pareceres

jurÍdicos e técnicos atestando o crrnprimento dos reqursitos

exigidos. [ror ve z encaoÍnhado o pâr'c'E jrirridico' necessári o

gue a Comissão Permanente de LiciuaÇâo Provid'ncie e

solicitâéo do Pêtecer tácnico ' sendo gue .os,. parêceres

técnico8 vâriarão cónforme. o objeto a ser licitadq, podendo

abranger taDbém o eumprimento dos requisítos de quãIificaçào

técnica e éonômico- f inanceira'

31 . A d€údrllração dr
proviaáo orça,o.ntária é

cornplexidade r tendo sido

coopatibil.idadc dl
exigência qr:e não

juntadâ aos autos.

&qnaa
aPre Eent a

coú t
ma i r-r r'

3S.osdocLl.nenlosnecessáriosParaprovadahabilitagio
juridica, regularidada g136117 aocirl ' t'rabalhista ' a

qualJ,ficação tácnica c oconôcico - finanrcaira estâo Prêvistas

no inciso Iv do artigo 63 e nos artigos 66' 61 ' 68 e 69'

merecendo atenção a possibilidade de essa documentação poder

ser dispensada, total ou parcialmente' nas contrataÇÕes Para

entrega jrediaEa, nas contÍataçÕes em valores inferiores a k

do Iimite para dispensa de ticitação para compras em gerar e

nas contratações ale Produto para pesguisa e desenvolvimento

PÍaça Joaq
Capêla

pírftÍürÍedoc!PêblEyahoo.com

'ü
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PREFEITURA ]úUNICIPAL DE

CIPEI.I DO ALTO ALEGRE . BAHIA

até o valor dê

artigo ?0.

RS 30O.OO0,OO, nos termos do inciso IIr do

39. Por fim, a cont'rataÇão direta deverá seÍ precedida'

pre ferencialmente, da divulgação do aviso da dispensa de

Licitação em sÍtio eletrônico oficial' pelo prazo mlni:ro dê

03 (três) dias úteis, com ê esPecificação do objeto

pretendido e co& â nanifestaÇêo de interesse da

Adrrinistração em óbter Propostas adictonais de eventuais

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais

vantajosa, conforme dlsposto no §2" do art ' 75 da Lei no

LS,L33/2L. Diante disso nâo consta no Processo

Administrativo no ' o25/2023' publicaÇão no Diário

Eletrônicor no entanto, apesar de ser preferencial' Iogo não

obrigatÔrio, fecomendamos que seja publicâdo' com o intuito

de obter efetiva vantaiosidade ao processo de conErataÇão'

40. De tal Eodo, a dispensa de licitaÇão dêve se! precedida

de um procesEo com estrÍta observância dos priaclpios que

norteiam a Adlrini§tração Pública' de modo que seja

contratada a proposta maís vantâ'iosa âo Poder PúbIico'

41. UÍge dêstacer, Por fim' que o "âto que autoriza a

contratação direta ou o extrato decoÍrente do conErato

deverá ser diwulgado e mantido à disposÍçâo do públi'co ent

sltio eletrônico oficial"' nos moldes do parágrafo único do

a:t. 72 da Lei Eederal no' 14 'I333/202L'

42. Conclui-se gue a prestação de serviÇos através da

presente dispensa subsuma-se a e'{ceÇão legal' sendo possÍvel

a contrataçâo direta, se assim parecer convenj-ente ao

,im Ua"taOo, ,l70 - Centro - Fone/Íax: (-75) §tu222212221 -cÉP
do Alto Alegrê - Bahb - CNPJ 13 897.111/0001-gilPraça Joaq

Capela
prefrituradecapoh@yâhoo.com

r, .r lll),, i I I i,1



: r ' ,i 4ltlê , , !i , ,ríí{i,r rv, -

PREFEITURA TIU}I ICIPAL D E

CAPEIÁ DO ALTO ALEGRE . BAHIA

gestor, não

obedece à3

e seguinte3

44.

que

obstante, convém anotar que a emPresa contratada

condições de habilitação, Previstas no artigo 62

da Lei no. 14.L33/21 -

43. Diante do ex;roato, o presente parecer é no sentido da

possibilidade da contrataÇão para presEaÇão de serviÇos em

comento, a.r cultca@ Pelo Elcoutivo ' conformc rcquleitor

rci.Eâ dcoonetrâdól; "d'eitrcial t''L Í'll' d' Í'icit'açõca'

desde gue atendidas às recomendaçôes, dtsposto no artigo ?5,

inciso II, bem como no artigo 3?' "caputn da Constit-uiÇão

Federal., restandÓ, sob peua de tornar irçrópria a

contrataçâo e o Processo a&nínistrativo'

É o parecer ao Processo Adninistrativo n"

se sutmete à consideraÇão superior'

Capela do ÃIto Afegre, Bahia, 30 de janeixo de 2023 '

025 / 2023,

\r,-r .L \^,"x U,"
1

II

ÍI,IZ RICâRDO CàE IÀIIO DA 8IL1'A
Procuradôrie lârniciPsl'

oâB/BÀ No. 29.2?{

Ma(*lado, 170 - Cêntro - Fonêffax: (*751§WzUnfxz2l - CEP

do Alto Ategre - Bahh - CNPJ Í3.E97.111/000Praça Joaquim
Capela
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

DESP CHO

DISPENSA DE LTCITAÇÃO N" 016/2023

DestaÍe, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quai

viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreciação do C
s concluem pela plena
hefe do Executivo, nos

termos da legislação pertinente, qual seja t lei n" 14.13312021, para deliberar acerca da

ratificagão da Dispensa de Lioitação, autuada sob o no 0 1 6 12023, objetivando a contratação da

Empresa SABER CONST LTORIÂ E FORMAÇ Ão lrn.l,, inscrito no CIYPJ sob o no

30.870.308/0001-59, para a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços

na organizaçáo da jornada p8 os ecessidades da Secretaria

Municipal de Educação
(Cinquenta e um mil se

em Rl§ 51.721'50

AI I de Janeiro de 2023.

.,..},..
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

TERMO DE RATIFICAÇÁO
Dispensa de Licitaçáo n' 01612023

considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de capela do Alto Ale$e,

bem como da comissão Permanente de Licitação, que opinaram pela confratação por dispensa

de licitação da Empresa SABER CONSULTORIA E roRMAÇÃO LTDA, inscrito no

CIrlpJ sob o n" 30.870.308/0001-59, bem como o teor do oficio do SecretrÁrio Municipal de

Educação e suas unidades;

Cons iderando a estim de tação é compatível

com os valores praticad , de modo que, em

que pese ainda não analise comparativa

de preços e quantitativo ia de escala e as

peculiaridades do local de s unitários, com os

parâmetros utilizados los, foi realizada

através de Pesquisa direta soticitação formal de

cotação, sen s.

Con recursos

orçamentií,ri

aco a

uJ33n02l ea s e ntr tão

cado no
Cons ntra

mercado, bem

proposta mais

do e a j lva lha da

dmin
,

at. a D a direta da

Empresa SABER o e Dispensa de

Licitação, autuada so no p especializada na

prestâção de serviço§ na 2ú, para atender as

necessidades da

",,:][ i 985 {,"

',..., , ' ." '',-,.....; .,,

Cumpra-se.

Capela do Alto Alegre- BA, 3l de Janeiro de 2023'

CLAI'DINEI XAVIER NOVA

-observ

hefeito Municipal
TO.

§PÍ

rÉ

áésses

m

obtenção dos

mínimo



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

I.]X'I'RATO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITÂÇÃO NO 016/202J

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CAPf,LA DO ALTO ALEGITI'] dO EStAdO dA

Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no AÍt. 75 Inciso II da Lei n'
l4.l33l2}Zl. rolüco o proceclinrcnto dc cortrataçào direta por Dispcnsa de licitrrçào, embasadtr

no diplorna tegai, a aa Émpresa SAIlEtl CONSULTORIA E FORMAÇÃO L'tDA, inscrittr

no CNPJ sob o n" 30'8?0'308/0001-59, referenle à Contratação de empresa especializada na

prestação «le serviços na organização da jornatla Pedagógica 2023 parl atender as

necessidades «la Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Llzer, no valor

global de R$ 51.721,50 (Cinquenta e um mit setecentos e vinte e um reais e cinquenta

ãentavos), Cumprindo assim com as disposições emerrdas pela legislação aplicltr cl à espécie c

pelo Egrégio fribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia.

Capela do Alto Alcgre- BA,3l tle.lrrrreiro de 202-l

CLAUDINEI XAVItrR NOVATO.
PreÍ'eito Munic ipal

CERTIDAO

Certitlco para os dcrrdos fins que a

[)ispcnsa tle l-icitaçào n" 016/202J. I]oi
pLrblicada tro Mural tirt Prefeitttra clesta

('idaclc. nesta data.

Cape la do Âlto gre - BA. 3110112023

Melka Me ndes os Sàn tos Bastos
Scc. tle Grbinete
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DioriolOficiol do,
MUNICIPIO

ANO 2023. BAHIA . PODER EXECUTIVO
08 0E FEVERETRO DE 2023. ANO Xlll. No 02845

PREFEITURA ÍlluNIC|PAL DE CAPEIA DO ALTO AI.EGFE,'BA

ExrRATo DE nernlc.e,çÃo
DTSPENSA DE LrcrrnÇÃo xo otolzozl

o FUNDo Mt NIcIrAL on rouclçÃo cAPELA Do ALTo ALEGRE do Estado da

Búia, no uso de s''eq atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso tr da Lei no

14.13312021, ratifica o ptooedimento de contratação direta por Dispeusa de licitação, embasado

no diploma legal, à da Empresa SABER CONST LTORIA E FORMAçÃO LTDA, inscrito no

CNPJ sob o n" 30.E70.308/0001-59, referente à ContretaçÍo de empreso especializ"da na
prestação de servlços na organlzação da Jornada Pedagóglca 2023 parr atender as

necessldader da Secretarlr Munlclpsl de Educâçío, Cultura, Esporte e Lazer, no valor global

de R$ 5f.721,50 (Ctnquenta e um mll setecento§ e vlnte e uD reals e clnquentr centavor),
Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislação aplicável À espécie e pelo EgÉgio
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Búia. Capela do Alüo Alegre' BA, 3l de Janeiro

de2023.

CLAI,'DINEI XAVIER NOVATO.
Prefeito Muoicipal
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